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PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Está aberta a sessão

Sob a proteção de Deus, IniCiamos os nossos lrabalhos

ConVido o Depul<ldo Zé RamalhO a seaelilflar os trabalhos da Mesa

Solicito ao Sr Secretário que proceda il chamada nomLnal dos Deputados para

vertflcação de quorum

(Procede-se à verificação de quorum)

Passa-se ao

Comunicados de Lideres

Concedo a palavra ao Deputado Penlel Pacheco (Pausa,)

Concedo a palavra ao Deputado Fillppelll (pausa)

Concedo a palavra ao Deputado Geraldo Magela (Pausa)

Concedo a palavra ao Deputado Euripedes Camargo. o qual passa a palavra ao

Vice-líder, Deputado Wasny de Roure

DEPUTADO WA5NY DE ROURE (PT Como líder Sem revisão do oradoL) -

Sr" Presidente, Srs Deputados, registro, nesta Casa, a visita que fOI feita hOje á área da

saúde, em Sobradinho, mais especlfH::.amentc ao Hospital e ao Centro de Saúde da Quadra 14.

Nós ficamos bastante impreSSionados CumPflmento a Sr" Secretária da Saúde, Deputada

Maninha, pelo floreSCimento e Intensrflcação das atiVidades desse segmento na cidade de

C,\I\IARA LEGISLATIVA no DISTRITO fEf)ERAL
LJllSTB!lH I!C.\Q

VERIFICAÇÃO DE QUORUM

lI] O,doniHia
O E,traorJ,n.iria

II",ar;o

Sobradinho, sobretudo nos programas de recuperação das instalações e nos programas,

propriamente ditoS, da saúde, que vem sendo desenvolvidos em Sobradinho Ressalto aqui a

((lforma que está sendo realizada no Pronto-Socorro, bem como no Centro Cirúrgico e no

Centro Médico daquela Unidade

NOME DO PÁRLA~lE1'óTAR

8£:-<100 T..••VARES-P,\IDB

CAFU -I'I

CÉSAR L •.••CERDA _PTU

CLÁLJD10 MONTEIRO.PPS

DANIEL MARQUES. PMDB

EDlMAR PIRENEUS - P.\IOB

ELJRÍPl::DES C•.••~tARGO - PT

FILlPPELLI- P,\IDB

GERALDO tttAGELA - PT

JOÃO DE DEUS - PDT

JORGE CAUHY _ PttlDB

JosE: EDMAR- PSDB

LUIZ ESTEVÃO. PMDB

M.",NOELZINHO - PMDB

M•.••RCO LIMA - PSDU

MARCOS ARRUDA _ PSOB

MIQUE:IAS PAZ _ PT

ODILON AIRES _ PMDB

PENIEL P•.••CHECO _ PSDB

RENA TO RAINHA - PL

WASNY DE ROURE. PT

XAVIER

ZE: RAMALHO _ PDT

LUCIA CARVALHO _ PT

TOTAL

PRESCHE AlJ$ENl E OBSHl.\'AC\O
Tambem fiquei bastante Impressionado com o programa de recuperação do

Centro de Saude da Quadra 14, e, mais impressionado ainda, ao detectar que as eslatisticas

apontam que 65% dos atendimentos desse Centro de Saude advem das regiões do Entorno,

sobretudo de Planaltina de Goiás, Formosa, etc

Isso ImpÕe, para nós, uma responsabilidade muito grande de poder oferecer á

comunidade como um todo um programa de saúde por excelência

DeiXO resgistrado nesta Casa o trabalho diuturno e exemplar que as voluntárias

da Saúde vêm desenvolvendo em vários tlOspltals públicos, Eu ressalto, daqUI, o Hospital de

.;:iobradinho, mas eu tanho acompanhado váriOS hospitais, como o Hospital de Base, o Hospital

de Taguatinga, o Hospital de Cellándia, o Hospital do Gama e os programas desenvolVidOS

pelos volun'tários É um programa extremamente gratificante, não apenas pela dimensão da

solidariedade humana com o paciente, mas, também, por assumir parte das neceSSidades

desS<:ls familias e, em particular, do paciente, seja na forma de distribuição de cestas de

alimentos, de passagens, de medicamentos, ou de outras necessidades báSicas

Esse tipo de trabalho, Sr", PreSidente, tem de ser valorizado para que a

comunidade entenda-se como parceira do processo da construção da dignidade humana

Portanto, deixo meu reconhecimento eo trabalho que o DL Walter desenVOlve à

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Estão presentes 11

Deputados, havendo, portanto, quorum regimental

Dá-se inicio ao

PEQUENO EXPEDIENTE

frente unidade hospitalar de Sobradinho, e tambem ã Sra. Deputada Maria José _ Maninha

pelo seu programa na região de Sobradinho

o Centro de Saúde da FERCAl mUito nos preocupa, porque fOi a comunidade

que, no ano passado, mais se mobilizou no Orçamento Participativo e tinha, nessa pauta, a

sua prioridade e suas razões, por demais conheCidas dos Srs Deputados, Devido à falta de
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recursos públicos, nao foi passival construir o Centro de Saude na FERCAL. É uma

reivindicação dessa comunidade, que entendeu que somente pela participação popular

conseguina rel/arter esse quadro histórico que lhe é Imposto, diga-se de passagem, desde a

fundaç.Ao de Brasília.

Fiquei mais satisferto ao ouvir doS profissionais de Saude daquela Regional que

a Secretaria de Saúde iria empenhar-se com os recursos que recebe via Programa do 5US,

para que fosse efetivada, essa unidade

Fico impressionado com aqueles que lêm sensibilidade para solucionar os

problemas da comunidade.

PRESIDENTE (DEPUTADA lÚCIA CARVALHO) - Concedo a palavra ao

Deputado Marco lima

DEPUTADO MARCO LIMA (PSOB Como lider Sem revisão do oradoL) - Sr"

Presidente, Srs. Parlamentares, companheiros da imprensa, ocupo esta tribuna para, mais

uma veO'.:,ponderar Junto ao Governo do D,strito Federal, principalmente ao Sr. Governador,

porque não tem Cl.Imprido o que diO'.:,muito menos o que escreve. E lamentável que um

Parlamentar tenha de vir a esta tribuna para faO'.:ertal afrrmação

MaiS uma veO'.:tocarei na mesma tecla Quero que o líder do Governo ouça, que O

Assessor Parlamentar do Governador ouça e que a Presidente desta Casa tambem ouça o que

vou diO'.:er

o Governador sancmnou projeto de lei de minha autoria q"e destina área para

moradia dos policiais e bombeiros militares em Santa Maria, Sancionou o projeto com festa no

quartel local, inClusive com todo o efetivo da PoliCia MIlitar do Gama, do Corpo de Bombeiros

o Governador foi pessoalmente ao quartel, destinando essa área <Ias bombeiros e policiais

militares naquela satélite

Foi sancionada o"tra leI de minha autoria que destina area em Planallina para os

policiais e bombeiros dessa satéllte Até hoje o Governo não se empenhOU para que essas

áreas fossem entregues

Pode ser que o Governador tenha interesse que isso aconteça, mas, a coisa

emperra nas Administrações Regionais, as Secretarias tem de dar o aval, emperra na máquina

burocrática do Governo

E lamentável que um projeto de leI a que o Governador pôs sua assinatura não

tenha validade alguma. Como nós, Parlamentares, vamos acreditar em uma coisa que o

Governo dIZ que vai fazer ou promete fazer, quando ele não cumpre as leiS que sanciona?

Falo com a firme~.a, com total transparência, com isençao porque eu cumpri a

minha parte

Os pohciais mihtares vao saber que não estão hoje com a sua moradia não por culpa desta

Casa, não por culpa do Deputado Marco Lima, e sim, por culpa do Governo, que não quer

viabilizar

A Caixa Econômica está disposta a viabilizar recursos para a conslruçâo dessas

casas, mas sem o lote, sem a area reservada não sera possivel.

Ent.llo, é lamentável que subamos a esta tribuna para fazer essas criticas ao

Governo, que poderiam ter sido elogios, por estar cumprindo uma le.

Enquanto minha categoria não estiver sendo ouvida, enquanto os projetos de le!

desta Casa não forem cumpridos, não contem comigo para nada, Não a:lntem cOfmgo para

nada nesta Casa, porque é lamentável que uma lei que o Sr. Governador assina não seja

cumprida.

Deixo alguns questionamentos, será que tudO isso é proposital? Será que é

pOfque o Deputado Marco Lima saiu do PT e fOI para o PSD8? Será que o policial mititar, e O

bombeiro não têm prioridade no Governo? Será que o Governo desconhece esta Casa

enquanto Poder Legislativo? FIcam eSles questionamentos, para que o atual Governo os

responda

Gostaria de ocupar a tnbuna para elogiar e não para criticar, mas não hé nada

que eu possa elogiar neste Governo. Pelo menos agora, não. Pode ser que ainda possa vir a

faze-lO, porque, quero fazer um mandato Justo O que for para elogiar, virei á lribuna e o farei.

Agora, o que for para criticar o farei quantas vezes for preciso Se os meus companheiros não

estão sendo atendidos, também não poderei atender á convocação, atender a pedIdO nenhum

do Governo

PRESIDENTE (DEPUTADA lÚCtA CARVALHO) - Concedo a palavra ao

Deputado Renato Rainha

DEPUTADO RENATO RAINHA (Pl Como líder Sem reVisão do OfadoL) - Sr"

PreSidente, Srs, Deputados, tenho sido proCl.lrado, nos ultimas dias, com muita constancia, no

meu Gab,nete, por pessoas que não conseguiram uma escola para estudar no Distrito Federal.

Hoje mantive contato com um colêgio do Plano Piloto, que está com uma sexta série parada,

por ausência de professores Isso não pode continuar E precIso que se faça imediatamente a

contratação de novos professores, que se nomeiem os concursados que estão aguardando

posse, para começar a exercer o maglsterlo, a 1,m de que não fiquemos com o sIstema

educacional do Distrito Federal comprometido PrinCIpalmente num Governo que diz que

prioridade é educação O discurso tem SIdo pela prioridade, as ações, lamentavelmente, não

têm ido no mesmo sentido, Senão vejamos a sItuação em que hoje se encontram os

professores da Fundação EducaCional Passaram por greves, estão com seus saláriOS

defasadlssimos e não tem nenhuma perspectiva de melhora na sua situação de remuneração

O sistema de educação hOje não está componando a demanda do Distrito

Federal, temos salas de aula sem professores e alunos sem professores Pessoas Que não.

conseguem matrlcular.se, porque não existe sala de aula e porque não eXIstem professores É

uma Situação da maior gravidade para acontecer na Capital da Hepul.lhca

Como Deputado da Oposição, não poderia, de forma alguma, deixar de trazer ao

conhecimento desta Casa esse falo que, corno disse e repilo, é da maior gra~ldade, e coloco-me ã

dIsposição do Governo, para, junlos buscarmos uma solução imediata para essa situação, que não

pode continuar, Educação é algo f"ndamental para um pais A educação é algo fundamental
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na 100mação da cidadania. Isso o Governo tem d,to sempre, mas quero que o discurso passe a

ser realidade. O GOl/erno prElosa implementar aquilo que vive pregando e nós, Deputados

Queremos e estamos aqUi para eKil;W ellalamenle isto' que ninguém mais fique fora' da sala

de aula pela ausência de professores

Então, que o Governo Popular e Democrálu;o tome iniCiativa Imediata,

contratando professores, para que nenhum aluno fique sem aula no Oislnlo Federal, É um

apelo que faço ao lider do Governo, aos Deputados que apóiam o Governo, porque n6s, da

OpOSIçãO, cerraremos fileiras juntamente com O Governo, para conseguirmos resolver essa

SItuação, que nao mais pode perdurar. Essa nAo é uma posiç.êo que deva ser tomada daqui a

alguns dias. Não é uma posição que deva ser tomada daqui a pouco É uma pOSIçãO que ja

deveria ter sido tomada. É uma posição que devena ter Sido tomada pelo Go .•..emo durante o

recesso escolar e, infelizmente, assim não o fez, Então, se assim nao o fez, é preciso que

tome providênCIas emergenciels, para que isso seja corrigido, se possivel, ainda hoje

Muito obrigado, Sr" Presidente

PRESIDENTE (DEPUTADA lÚCIA CARVALHO) - Com a palavra o Deputado

Fillppelli (Pausa,)

Com a palavra o Deputado Gerlado Magela (Pausa,)

Com a pala .•..ra o Deputado Peniel Pacheco

DEPUTADO PENIEl PACHECO (PSDB Como lider de Bloco Sem revisão do

orador.) - Sr". Presidente, Srs, Deputados. deseja usar este momento do Comunicado de

lideranças para trazer ao conheCImento dos nobres pares uma nolicia que, pro .•..avelmente,

nem todos saibam, mas acredito ser baslante honrosa para n6s, Deputados Distritais do

Poder legislativo do Distrito Federal

Trata-se da eleição, para o biênio de 1997/1996, da nova Diretoria do Clube do

Congresso, um clube que talvez seja um dos pioneiros no Distrito Federal. que foi instalado és

margens do lago Paranoa, no lago Norte de Brasilia, sendo o único clube Situado naquela

região e atendendo, inclusive, a toda a comunidade ali residente

Esse clube passou por varias etapas e, mais recentemente, numa busca de

parceria com a comunidade, o clube abriu suas portas, delllando de ser um Clube eletlsta

voltado ellcluslvamente para aqueles que são detentores de mandato, Hoje podem beneflciar-

se com as ati .•..idades ali realizadas não só os Deputados Federais e Senadores, mas todos os

servidores da Camara, do SenadO e do Congresso Nacional, como também os Deputados e

servldodres da Câmara legislativa do Distrito Federal e os moradores da Península Norte do

lago, permitindo assim maior democrat,zaçâo do uso daquele espaço, que hoje é defendido

até mesmo pela comunidade

Para nossa alegria, quero aqui saudar, em nome da todos os DeputadOS, o nobre

Deputado Zé Ramalho, que acaba de ser empossado como Vice-Presidente do Clube do

Congresso

Compõem a Diretoria personalidades as maiS importantes no cenario nacional,

sendo Presidente, o Deputado Eraldo Trindade: o Segundo VIce-Presidente, o Senador Jonas

Pinh~iro: o Primeiro Vice-PreSidente. o Depulado Zé Ramalho; Secretária-Gerai, a Deputada

Marilu Guimarâes, Tesoureiro-Geral, Dr. Orlando Salom;!lo , Diretor Sociai, Deputado Augusto

Naves No Conselho Fiscal temos o Deputado Simão Cessi, a Depulada Maml ElVira, o .

Deputado Ricardo Gomide, e como Suplentes Deputado António BraSil, Deputado Nelson

Andrade e o Deputado Benedito Domingos

Na Comissão de SindicânCia, Dr. Arnaud Wemer Senador Hugo Napoleão, Deputado Raul

Belém, Df José Cardoso Dias e Dr. André Campolina

Isso posto, Sr". Presidente, n6s temos que entender que ao lado de pessoas de

tamanha representatividade no cenáriO nacional, tem assento o Deputado Distrital Zé

Ramalho, que honra esta Casa e que, certamente, com esse mandato de dOIS anos à frente do

Clube do Congresso, estará proporcionando aos servidores desta Câmara lodos os benefiCIOS

previstos para aquela instituiç,llo, para aquela entidade

E eu creio que uma das açóes maiS imponantes, Deputado Zé Ramalho. e a

razão por que nós defendemos o seu nome para compor essa diretOria, é que infelizmente

setores do Governo do Distrito Federal têm colocado uma série de enlraves para a definitiva

regularização de uma parte da area do clube. E acredito que V.Ella , com bom tranSito que

tem, podera perfeilamente trabalhar no sentido de eliminar essas barreiras. uma vez que eu

não tive capacidade de resolver, e espero que V.Ella. o laça mUito bem

Parabenizo V. Exa. e parabeniZO o PDT por ter em seus quadros um Deputado

que está honrando o Poder legislativo, agora também numa missão ao lado de Senadores e

Deputados Federais

Parabéns, Deputado Zé Ramalho'

PRESIDENTE (DEPUTADA lUCIA CARVALHO) - Passa-se aos

Comunicados de Parlamentares

Concedo a palavra ao Deputado Claudio Monleiro (Pausa)

ConcedO a palavra ao Deputado Renato Rainha (Pausa.)

Concedo a palavra ao Deputado Geraldo Magela (Pausa)

Concedo a palavra ao Deputado Benicio Ta.'lres (Pausa)

Concedo a palavra ao Depulado Marcos Arruda. (Pausa)

Concedo a palavra ao Deputado Eurípedes Camargo (Pausa)

Concedo a palavra ao Deputado Filippelli (Pausa)

Concedo a palavra ao Deputado Marco lima (Pausa)

Concedo a palavra ao Deputado Penlel Pacheco (Pausa)

Concedo a palavra ao Depulado Xavier (Pausa)

Concedo a palavra ao Deputado Antómo José-Cafu (Pausa)

Concedo a palavra ao Deputado César Lacerda. (Pausa)

Concedo a palavra ao Deputado Jorge Cauhy. (Pausa)

Concedo a palavra ao Depulado Damel Marques (Pausa)

Concedo a palavra ao Deputado Wasny de Roure (Pausa)



Brasília, sexta-feira, 7 de março de 1997 Suplemento do Diário da Câmara Legislativa Página 5

Concedo a palavra ao Deputado Odilon Aires (Pausa)

Concedo a palavra ao Deputado Mlquéõas paz {Pausa)

Concedo a palavra ao Deputado José Edmar. (Pausa)

Concedo a palavra ao Deputado Luiz Eslevão (Pausa.)

Concedo a palavra ao Deputado João de Deus (Pausa)

Concedo a palavra ao Deputado Manoelztnno

DEPUTADO MANOELZINHO (pMDB Para breve comunicação Sem revisão do

orador.) - Sr" Presidente, Srs Deputados, meus amigos da Imprensa, meus amigos presentes

às galerias Sr, Souza, coordenadores das Quadras 42 e 44 do Guará 11,meus amigas

servidores públicos presentes, Sr. Lúcio, nesta lula incansável á busca da solução dos

problemas inerentes aos servidores que foram ludlbflados pelo Governo Cristovam Buarque,

ontem, nesta tribuna, reportei-me ao veto ao Projeto de Lei nO 561195, que cria a feira livre do

Guará, nas Quadras 42 e 44 A Feira livre do Guará li é um prédio antigo dos feirantes do

Guará Um pleito de mais de 7 anos, suado, corTIdo, pelos feirantes

inscritos possam começar a trabalhar a, com isso, gerar emprego, sobretudo, sustentar suas

famílias

lamentavelmente, nfio é esse o pensamento que vislumbro aqui O que estou

vendo - encontrei com vános Parlamentares saindo de plenário - é que Parlamentares usaram

do expediente de dizer á Mana de Andrade, ao Marcone, à Maria Helena, ao Sabará e a

outros Que o projeto é autorizativo, Quando não é verdade; o projeto é determinativo, e por ISSO

pode ser aprovado

Podemos derrubar o veto e obngar o Governo a alender á Justa reivindicação dos

felranles

Eslou aqui emOCionado, estou irritado, porque acho que isso é joguete NAo se

brrnca com a consciênCia do trabalhador, não se brinca com aqueles que trLlbalham Por isso

quero chamar à atenção e deixar registrado nos Anais desta Casa o m~u protesto, o meu

fazendo com que fossem embora, sob o argumento de que o projeto é autor,zativo, sob o

veemente protesto conlra essa manobra casuist,ca que vai prejudicar a população do Guarã 11,

Tive a oportunidade de participar de duas reuniões, ainda na Administração do e especialmente os moradores e feírantes das Quadras 4<' e 44

Guará, quando foi solicitado a apresentação de um projeto de lei para destinar área entre as Quro mais uma vez, na presença dos poucos lerrantes presentes deixar aqui

QE 42 e 44 para a InstalaçAo de uma feira livre. Juntamente com a Administração Regional do registrada esta minha palavra, a palavra da coerênCia e do trabalha contamos com o apoio dos

Guará, vários feirantes relvindícavam o direito de trabalhar. Lembro-me da presença do Souza, DeputadOS, que votaram a lavor rJo projeto. pédlndo.lhos que ~lOle se manifestem contra o

da Maria Helena, da Maria Andrade, da Marcone, do Sabará e de outros lideres veto, porque é casuístico. é politlco. e dISCrlmlnaIÓr,o. é IlItOsponsavel e por isso precisa ser

A AdminlstraçAo Regional do Guará, no dia 3 de outubro de 1995, indicava a derrubado

criação da lei, conforme publicado no "D,áno Oficiai do Distrito Federal", naquele tempo Sra. PreSidente, lamento mui lo que alguem que, não se: quem, usando de

esposando o senfimento dos feirantes, Só que o nosso prOjeto de lei anteCipava-se, pois fOI e~pedlentes antldemocráticos, tenha tentado lud,hr,ar il boa-fé dos feirantes,

apresentado no dia 8 de agosto de 1995, a pedido do povo do Guará 11.Aprovamos o projeto,

que nesta Casa não recebeu um único voto confra O projeto fOI aprovado pela unanimidade

dos presentes

Ontem, o veto veio à apreciação, sem o conhecimento do autor do projeto e muito

menos dos interessados, os felfanles do Guará 11.

Graças a Deus, graças ao apoio do PMDB e de alguns Deputadas do PSOB,

conseguimos evitar que o projeto fosse derrubado ontem Queriamos ouvir o pensamento

daqueles que ao longo de sete anos lutaram pela Implantação da feira livre

Eu não poderia, na condição de homem público, cônscIo de meus deveres,

deixar que os interessados fossem esquecidos na hora mais Importante, hora da derrubada do

veto Por isso, nós, aquI, regimentalmente, conseguimos obstrUir a pauta e não deixar que o

veto fosse votado

Quero chamar a atenção dos poucos representantes do Guará que estão

presentes, porque, neste ponto. eles foram desmob,liz.ado sob o argumento de que o projeto é

autorizatívo O projeto não é autorizatlvo, o projeto é determinatiVO' Bastaria a boa vontade do

Governo em mandar seus Deputados votarem favoravelmente, para que possamos

imediatamente implantar a feira livre e permitir que centenas e centenas de feirantes já

argumento de que o Governo não vai resolver Faço um desafiO aqui e agora: ou aprovem o

projeto ou se compromenlam, imediatamente, com os feirantes a instalá-los no Guará 11,para

que ali possam ter sua feira permanente

Muito obrigado São as minhas conSiderações para que fiquem registradas nos

Anais desta Casa

DEPUTADO CESAR LACERDA - Sr". PreSidente, peço a palavra pela ordem

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Tem a palavra V E~

DEPUTADO CESAR LACERDA (pre Pela ordem Sem revisão do oradoL) - Sr"

Presidente, depois da fala do Deputado Manoelzlnho, que realmente está triste e sofrendo,

como sabemos, em defesa dos feiranles do Guará, quero comunicar que nós do Gama, hoje,

Sr". Presidente, estamos de lula, estamos muito mais fristes do que o Deputado Manoelzinho

HOje, nós perdemos, no Gama, a nossa voz poética, a nossa voz. repentista, que hOJe dei~ou

de falar Morre, nesta data, o grande repentista do Gama, Lourival Bandeira. As condolências

desta Casa â família do homem que teve sua Vida fazendo o Gama sorrir, acenando com

palavras bonitas a fados nós

Era o que linha a dizer
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PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Fica regIstrado nos Anais

desta Casa, por solicitaçao do Cepulado César LScefda. o falec:lmen1o do repentista Lourival

Bandeira

DEPUTADO MANOELZINHO - Sr", Presidente, peço a palavra pela ordem

PRESIDENTE (DEPUTADA lÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V, Elt".

DEPUTADO MANOELZINHO (PTB. Pela ordem Sem revisão do orador,) - Sr'

Presidente, ontem estive na casa do nosso saudoso repentista Lounvsl Bande,ra, com quem

estive em muitas caminhadas, assistindo aos seus versos, és suas cantorias e as suas

poesias, O grande mestre da viola, o grande mestre do cordel, Lourival Bandeira, deix.a o

Gama, deix.a Brasilia com saudades da sua veia poética - uma veia poética que veio do nosso

Nordeste para alegrar nossa cidade. Infelizmente, Deus o levou, ontem, certamente para

cantar e fazer poesia em outras dimensões' fazer poesia no céu para os anjos e p<lra <lqueles

escolhidoS por Deus

DEPUTADO RENATO RAINHA - Sr". Presidente, peço a palavra pela ordem

PRESIDENTE (DEPUTADA lÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V Ex"

Quarta-feira, 5 de março de 1997

DEPUTADO RENATO RAINHA (PTB. Pela oroem. sem revisão do orador,) - Sr".

Presidente, solicito que sejam transcritos nos Anais deste Casa reportagens do jo~al O Globo,

de 5 de março de 1997, Inlllulada "Barrado pela Câmara de Brasilia, Pe1é fica sem Titulo de

Cidadão Honoráno da Capital"; do Jornal do Brasil, "Câmara nega iitulo 8 Patê", da mesma

data, 5 de março; do jornal Correio Brazi/Jense, "Um sermão no Rei Palé", da mesma data, 5 de

março; do Jornal de Bras/lia. ''Pelé evita polêmica com a Câmara e diz amar Brasllia", e da

Folha de sao Paulo, "Câmara nega titulo honorifico a Pelé", da mesma data, inclusive, com a

transcriÇêo das palavras que foram ditas pelo grande jogador NilIon Santos, que também foi

lTldlcado para ser agraciado como 'Cidadão Honorário pelo próprio Deputado César Lacerda,

que diz o segUinte'

" O Pelé merece a homenagem porque é uma pessoa direita. honesta e de

coraçlio bom A patemidade n30 assumida é um prob!ema pessoal do cidadão Edson Arantes

e isso não diZ respeito aos Parlamentares" _ Nllton Santos

Então, solicito a V. Ex". que determine que seja regjstrado nos Anais desta Casa

esse episódio I<lmentável de a Câmara negar o tilulo ao nosso Rei Pelé

(MATÉRIAS A OU. !,E REFERE O ORADOR EM SEU DISCURSO.)

o GL080

Barrado pela Câmara de Brasília, Pelé fica
sem título de cidadão honorário da capital
Deputados que votaram contra criticam o ministro por não ter assumido a filha

Ricatdo Mj'and~

.8RA5JUA. A Câmara Legislativa
do Distrito federal deu uma cane-
I.lda no rei Pelê. no momento em
que o ministro dos Esportes está
em Lausanne, na Suiça, traba-
lhando para translormar o Rio na
sede das Olimpíadas de 2004: por
maioria, derrubou projeto que
concedIa ao atleta do século o ti-
tulo de Cidad.io Honorãflo de
Brasllía, Já concedido a mais de
30 penoas, entre elas o IIder pa.
lestlno Yasser Aralat e o piloto
Nelson Piquet. A sessão, na se-
gunda-leíra, durou pouco mais de
meia hora. O veto loi liderado pe-
la bancada do PT, com o apoio de
deputados do POT, PTB.e PSDB.
No Um, 12 deputados (seis do

PT..dois do PDT, dois do PSDB,
um do ?TU e um sem partido) vo-
taram contra, oito votaram a Ja-
vor, tres n.io apareceram e um se
absteve. Em dIscursos inllama_
dos. os mesmos deputados Que
elogiaram o atteta execraram o ci-
dadão Pelé, acusado de não de-
f"nder a raça" de renegar a filhA
S;>ndra. apesar do ("st" d" DNA
ter comprovado a paternidade.

Pelé de:mons\r.l surpresa COlIl
'a dedão deJlavorável li ele
Pelé, que não sabia da votação,

demonstrou surpresa e iembrou
Que tem residência em Brasília e
o,c.ulnho da comunidade
., - Não entendi nada. Mas decio
diu, tá decidido _ disse.
.,A presidente da Câmara, Lucia
CanaJho (PT) - autora ue proje-
to, lá sancionaria pelo aoverna.
dor Crist6vam Buarque. obrigan.
do o Govetno a pagar e.xames de
patern.dade e m.lternídade pilfa
pesso.lS carentes _ Vaiou contra
o projeto. £ iusti!ô':ou:

- Esta é uma casa polllitada.
Nojovot.lmos contra o alleta, mas
contra o cidadão. Do ponto de
vista da cidadania, o Pelê é uma
de!ormaçojo. é um mau e.xemplo.
Deixamos de dar o premio ao Pe-
lé pelo lado ruim da vida dele. O
Pei~ assume as lourinhas, mas
nojo as neguinhas da família. Eie
tem preconceito com" própria
cor. O Pei~ fez mil ~ol.> a favor.
mas marcou um 1(01contr,l ao n~o
reconhecer ;>/ilha - comp"tou
Pilril o deputauo Renato Rai.

nha (Pl), ;>utor do projeto. 101;>
Cim;>ra que m;>rcou um gol con-
tr,1. O projeto lI,wia s.do ,'prova.

do, em primeiro turno. por 14 vo-
tos a favor. Agora só poderá ser
reaptesent;>do no próximo ano.
- Não tinham nada Que avaliar

a conduta pessoal do Pelé. Nln-
guêm dá titulo a santos. mas a se-
res humanos, que têm erros. e
,'certos. O Pele acertou muito
mais que errou. Merece mais o ti-
tulo que muJla gente 'lue já rece-
beu. O litulo era para homena_
gear o esporlisl;> - rebateu
O deputadu Miqu~;as P;>z(Pl)

disse que c fã <Jef'elé desde cnan_
cinh.l e que votou contra com o
coraçáo partido, Miquei~s fez um
dus discursos Inais inJiam;>dos.

- Não votei como torcedor. se-
não daria SOmuios p~ra ele. Te-
nho paixão pelo Pelê. No c3mpo
esportivo, Pelé é uma unanimida.
de. Attasnos últimos lempos o po-
vo conheceu o iado ruim do Pel~
A lilha é um clone dele e ele não a
reconheceu _ criticou.
Miquéias já apresentou projeto

limitando a dois o numero de tí.
tulos de Cidadão HOlloráno que
c;>da deputado pode sugerir pur
.1no. Hoje a cota é livre. ,\ Cãmara
tem 21 deputados: oito do P/lIDB,
seis uo Pr, Quatro do PSOB. dois
do POT,um do PL, um tio PTB. um
do PPSe um sem partitlo .•
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Câmara nega título a Pelé
• Deputados alegam que ação
de parenlidade rmpede que
DF homenageie ministro
FERNANDO LADEIRA
AgênciaJB

BRAS!LIA - Por 12 votos a 8, os deputados
da Câmara Legislativa do Distrito Federal

negaram a Pelé o título de cidadão honorário de
Brasília. Um dos motivos foi o fato de o ministro
dos Esportes e maior jogador da história do futebol
só ter reconhecido a paternidade de Sandra Regina
Nascimento após decisão do Supremo Tribunal
Federal (STF), com base em exame de DNA.
O autor do projeto, deputado Renato Rainha (PL),

considerou lamentável que a maioria da representação
do Distrito Federal não tenha feito o que o mundo já
fez, "reconhecendo Pelécomo seu cidadão".
Para a presidenta da Câmara Legislativa, depu-

tada Lúcia Carvalho (PT), o debate está sendo positi-
vo e a Casa tem escolhido criteriosamente os nomes
que quer homenagear, como Florestan Fernandes,
Darcy Ribeiro e o líder palestino Yasser Arafat.
O título, segundo Lúcia, "não foi negado ao

atleta, mas ao cidadão que exigiu três exames de
DNA da filha". Já o deputado Miquéias Paz (PT),
que é negro, disse que se decepcionou com Pelé
porque o jogador, ao despedir-se do fUIebol nos
anos 80, no Cosmos de Nova Iorque, respondeu
"Iove, love, love", quando perguntaram sobre as
dificuldades enfrentadas na carreira por ser negro.
. "Eu e minha familia adoramos Brasilia, onde deci-
dimos morar e nos sentimos bem". disse Pelé, em
declaração feita de Lausanne (Suíça), divulgada por
seu chefe de gabinete, Luís Felípe Albuquerque.
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)eé evita polêmica com a
Cfmara e diz amar Brasíl.~
Esportisru da cidade condenam distritais que negaram homenagem ao 'Atleta do Século'

/-.-

-'i-' ., ..•.

..-
i :<".
V
"

"Pelé recebeu o reconhecimento do
mundo pelo atlela que foi. É a pessoa
que mais divulga a imagem do Brasil
no exterior. O título era de Cidadão
Honorârio e não de deus ou uma
forma de santificação ou canoniza-
ção. Ele erra? Erra. sim. Ele ê huma-
no. Mas jâ fez coisas dClIl;]is por esle
País".

A presidente da Câmara
Legislativa. Lúcia Carvalho Wfl. alir-
mau que votou contra o projeto por-
que Pelé não agiu'- com ética ao se
recusar a reconhecer :l paternidade de
Sandra Reg.ina. a despeito do resulta-
do do exame de DNA. e que com essa
condula ajudou a ferir os direitos da
criança e do ado1cscenle. Ela ressaltou
que ~omente os cidad:los com r.:ondUIJ
irre(Qcávd merecelll o lítulu.

"

opinião tem o chefe da equipe da
Esportes da Râdio
Capital. Marcelo
Ramos. para quem
os deputados nada
têm a ver com a
vida pessoal do ex-
jogador. "Os depu-
tados erraram".
decretou.
Autor do projeto
que concederia o
tílUlo a Pel~. o
deputado distrital
Renato Rainha
(PU rcssaltou que
a cidade perdeu
uma grande opor-
tunidade de reco.

-nhecer o que o mundo inteiro já fez.

este Pais?"

(Pelé) já fez por

terço do que ele

será que já fez um

Quem votou contro

NILTON SANTOS, BICAMPEÃODO
MUNDO E AMIGO DE PElE

'_1.'

'..•- ' .....•.' ~..

o.'

I (>. 1~ ", .,'

I
-j', .

.'.
. ",'.",

Brasllia que fez isso". lamentou.
Quem tambêm

não entendeu a
negativa da Câmara
foi o presidente da
Federação Brasi-
liense de Futebol
(FBF). Weber Ma-
galhães. "Ninguém
sabe o por que da
determinação del~
em negar a paterni-
dade da garota. mas
temos que separar o
cidadão . Pelê do
homem publico.
Pelê é uma marca
mundial e alguém
que leve uma con-
duta ilibada no esporte". A mesma

CIDA BARBOSA

De LJusanne, na Suíça. onde esliÍ
Icnt.1Cldoajudar a candidaNra do Rio a
sede das Olimpíadas de 2004, Pelê soube
ontem que não foi considerado digno.
pela Câmara Legislativa do DF. de rece.
ocr o título de CidJdào Honorário de
Brasilia. Comedido, preferiu não polenú.
zar sobre a decisão dos deputados.
'"Tenho residência em Brasília. Eu e
minha fanulla gostamos muito da cidade.
Sempre somos tratados com carinho por
todos lá e se a Câmara decidiu dess:l
fonna nada tenho a comentar". Foram
eslaS as palavrns do ministro extraordinâ.
rio. de acordo com infonn:1ção do seu
assessor de imprensa, José Nalal
Nascimento.

Por 12 VOl05 contra oito. a Câmara
Legislativa decidiu não conceder o título
de Cid.1dão Honorário de Bras~ia a Pelé
p:Jrque o Aúeta do Século só reconheceu
a paternidade de Sandra Regina por força
da Justiça. mesmo depois de o teste de
DNA ler dado IX'siLivo;e iXlfque não se
pronunciou contra o racismo quando
felomou dos Estados Unidos, na década
de 80, após se desligar da equipe do
Cosmos.

Amigo e conlemporâneo de Pelé na
Seleção Br.l5ileira. o bicampeão mundial
Nilton S;mtos Gcou indignado com a
decisão dos parlJffienwes brasilienscs.
"O que eles (deputados) têm a VCfse Pelé
não ql.!is reconhecer a paternidade da
filha. E um assunto particular dele. Se
fosse para outra pessoa tinham dado o
título. sim. Mas como é o Pelé quiseram
achar uma forma de aparecer. Quem
VOIOU contra será que já fez um terço do
que o ele já fez por este Pais'!', questio-
nou Nihon Santos. que disse ter licado
irritado quando soube da notícia.

O bicampeão lembrou que Pelé.
juntamente com o Papa e com o pre-
sidente da FiCa, João Havelange. é
uma personalidade conhecida e res-
peitada mundialmente. "Acho que é a
prtlneira vez que negam qualquer
CUlsa para o Pd~. E roi justamentc
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FOLlIA DE S.PAULO qu." •. f~ira.sd~m ••.çodu997 esporte J. 13 DEPUTADO CÊSAR LACERDA - Sr-. PreSidente, peço a palavra pela ordem

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V Ex.

FUTEBOL Ministro diz desconhecer decisão

Câmara nega título
honorífico a Pelé

DEPUTADO CÉSAR LACERDA (PTR Pela ordem Sem revisão do orador.) - Sr"

Presidente, parabeniza o Deputado Renato Rainha Na mesmo artigo de "O Globo", do dia 5

de março, deixo registraóo nos Anais desta Casa a seguinte frase "Esta ê uma Casa

politlZada. Não votamos contra o atleta, mas contril o Cidadão Do ponto de vista da cidadania,

o Peté é uma deformaçl!o, é um mau exemplO Deixamos de dar um prêmio ao Pelé pelo ladO

parabeni,lO o enfoque dado pelo Correio Braziliense. que, de uma maneira imparcial, colocou' o

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO)

da SucurS<1l1 de 8rilsni ••

A Câmara Legislativa do Distrito
Federal negou a conc5são do titu-
lo honorífico de Cidadão de Brasí-
lia ao ministro dos Esportes. Pelé.
A decisão se baseou no fato de

Pelé ter se negado a reconhecer a
paternidade de sua filha Sandra
Regina Machado, 32. Além di"sso,
um deputado alegou que Pelé nun-
ca lutou contra o racismo.
Segundo a assessoria de Pelé

-que está em Lausanne (Suíça)
fazendo lobby para a Rio 2004-;
ele desconhece adecisão.
O projeto do deputado Renato

Rainha (PL) foi rejeitado por 12
votosa8.
César Lacerda (PTB) considerou

wn absurdo a ausência de Pelé no.
casamento da fIlha, realizado no
mês passado, em Santos (SP).
Sandra Regina Machado teve o

sobrenome Arantes do Nascimen-
to acrescentado ao seu na certidão
de nascimento, no ano passado,
por decisão da Justiça.
O deputado Miquéias paz (PT),

que é negro; defendeu a rejeição
do título. a Pelé porque ele nunca
teria se engajado, em campanhas
contra o racismo. "Ele foi uma
grande decepção para os negros."

Não só registro, como

ruim da Vida dele. O Pelé assume as lOUrinhas, mas não as neguinhas da familia Ele tem

preconceito com a própria cor O Pelé fez mil gols a tavor, mas marcou um gol contra ao não

reconhecer a filha"

Com isso, deixo claro que, no dia tJm que u Pelé assumir sua filha, dando-lhe a

cidadania que ela merece, estaremos prontos a dar o titulo de Cidadão Honorarlo de Brasilla a

,I,
Era o que eu tinha a diler

DEPUTADO JOSÉ EDMAR - Sr", Presidente, peço a palavra pela ordem

PRESIDENTE (DEPUTADA lÚCIA CARVALHO) _Tem a palavra V. Ex",

pOSicionamento dos Parlamentares, Inclusive, registrando, no final da m\'téria, o

posicionamento desta Presidência, ao dizer que esta Casa nflo avalia, dtl forma alguma, de

forma negativa os mérilos do alleta, do desportista, do Jogador de futebol que ia teve todos os

troféus que pOderia ter, O que nós debatemos, em outro nivel, até com tristez<:I, foi a posição

do cidadão, que não reconheceu sua filha negra, que teve que haver coação' da Justiça para

que ele a resgitrasse, senão seria preso FOI neste sentido, nesta mancha de sua vida, que

nós del)(amos de presentear Pelé - por causa desse deslize,

Da mesma maneira que, hOje, registro também, para todos os Parlamentares,

que, na presença de vários alletas do Distrito Federal, muitos desportistas. não só o exemplo

moral para Que nossa juventude siga Quem disCUle a figura do esportista e jogador Edmundo,

chamado hOje de "animal"? Quem desconhece o valor de Romário? Quem desconhece o valor

de Maradona? Eles não são exemplos morais para os adolescentes e as crianças

Foi com esta compreensão que parabenizei os companheiros Que votaram de

maneira consciente, sem desmerecer o alleta, o desportista e o jogador de futebol que tantas

alegnas nos trouxe No entanto, a moral e a ética nas impõem também outros valores, o do

reconhecimento de um ala de amor, que gerou uma vida e passou grande parte da sua

existência pedindo ao pai que a reconhecesse. Por esse ato, dissemos um não nesta Casa, de

maneira triste, séria e sincera. O debate continua e o registro de V,Ex" está colocado

Parabeniza os jornais pelo debate nacional que esta sendo promovido em

relação ao racismo e ao reconhecimento de paternidade,

ParabeniZO todos as Deputados, em especial a Deputada Renato Rainha, autor

do projeto, e a posição majoritária nesta Casa

DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PS[)B, Pela ordem Sem revisão do orador,) _ Sr'

Presidente, Vaiei favoravelmente ao titulo que seria dado ao jogador POIS, logicamente, não

poderia confundir o atleta com seus atos pessoais Pelé é reCOnhecida no mundo Inteiro,

contudo, foi-lhe negado esse titulo em Brasilla, atitude deplorável da Câmara legislativa

Não quero fazer meu pronunciamento em cima deste ponto de vista

tnformo a V. Exa" que neste momento, Brasília passa por um momento histórico

a votaçl!o, no Senado Federal, da Projeto de Lei que cria a Região Administrativa

Metropolitana do Distrito Federal e Entomo Ou seja, agora, Brasilia passa a dar atenÇào

especifica ã população do Entorno e também a das cldades-setélites. A partir de hoje, pode-se

dizer que Qualquer indlislria que se instale nas cidades-satélites de Brasilia ou do Entorno terâ

um prazo de dez anos com isenção de impostos federais, Este projeto estâ sendo votado hoje

Parabenizo o autor do projeto, Senador José Roberto Arruda, por essa idéia que

resgatará para Brasilia o que outros Estados lêm, pois Brasilia, ate então, estava renegada a

segundo plano, ou seja, cidade simplesmente administrativa

DEPUTADO RENATO RAINHA - Sr". Presidente, peço a palavra pela ordem

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V, Ex.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL Pela ordem Sem reVisão do orador) _ Sr"

Presidente, solicito também no registro das Anais desta Casa a reportagem do JOfnal de

Brasilia, óo dia 5 de março, em Que Pelé foi apontado em primeiro lugar, pela população de

Brasilia, Como a pessoa de maior respeito que as pessoas gostariam de ver c)onada, ou seja,

feIta a sua própria Imagem

lamento profundamente as palavras de V,Exa em querer comparar Pelé com
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Edmundo ou Maradona, que não tem comportamento moral

Eu gos1aria de d'ler a V E)(a e aos Deputados que aqui se pronunciaram,

de Brasília ao desportista e Atieia <.lo Se:;;"lo, Pelé Ele tem erros, S~ Presidente, Srs

Deputados, mas certamente seus acertos são maiores A Câmara Legislativa e que marcou um

gol contra em não conceder o tilulo de Cidadão Honoráno aquele que mais divulgou seu Pais

colocando na boca do Pelé palavras que ele não disse, que, se parassem para ler o meu por amor il põ'l!na

projeto da decreto legislativo, veflam que estamos oferecendo o titulo de Cidadão lionoráno (MATÉRIA A QUE SE REFERE O ORADOR EM SEU DISCURSO)

I=.spOr1:e JornJI de 8rasllia QUJrt~-reírJ, 5/3fl)7 • IJ

lelé evita polêmica com a
Cfmara e diz amar Brasíli~
EsPOltistns dn cidnde condenam distn'tais que negarcun homenngem ao 'Atletn do Século'

Pele, que está na Suisa ajudando a Rio 2004, não quis comentar c decisão da Cãmara

-"I

.-.~ ",.

Hvmb~rto Prod~fO

'.

"Pel~ recebeu o reconhccilllenlo do
mundo pelo alleta que rui. É;:'t PCS'iO,l
que mais divulga J imJgcm do Brasil
no exterior. O título era de Cidadão
HonorJrio c nào de ucus ou uma
forma de sanlilicJç,jo ou C1noniLJ-
ç:ío. Ele crra? Erra. sim. Ele é hUJllJ-

no, :-'IJ.'ijj fez coisJS deJ11Ji."1por esle
PJis"

A presiJcnte da LJIllJrJ
LeglsIJl\VJ. LúciJ Car.'alho 1PT), ;ll-Ir-
mou que votou conlra [) proJelo pur-
que Pek não agiu com ética ao se
reCUSJr a reconhecer a pa\ernidJue ue
Sandra ReginJ. J despel10 do re'iulla-,
ua do C.'UlllCL1eDNA. e que com eS.'ia
condul:l .,;uJou ;l ferir os direitos UJ
criança e Jú aJokscwtc. Eb rcssallou'
que :;ol\lent~ os CiJ;IJjO' COI11clmJutJ
irre!Oci\'~ll11aec'~lt1 () litulo

.~.)'~'..!

opinião tem o chefe dJ. equipe dJ
Espones da Rjd\o
CJ.pital. Marcelo
RJmos, parJ quem
os deputados nJua
têm a ver com J
vldJ pessoal do ex-
jogador. "Os depu-
tJUOS errarJm"
decretou.
AUlor L10 projeto
aue concederia o
["lulo a Pek. o
dcputJdo distrital
RenJto RJ\nhJ
(PU ressaltou que
J ciuJde perdeu
UI1lJ grJ.nde opor-
lunidJJe de reco-

nhecer o que o l1lurHlo inteirO jj !ú.

este Pois2"

(Pelé) iá fez por

terço do que ele

será que já fez um

Quem votou contro

-.-- \ .'

NILTON SAI.nos, SiCwPE.ÁO 00
MUNDO E ,l."l,\IGO DE rm

.- ,~..
. ,'.' .
, .~.••

BrJsíliJ. que fez isso", lamentou.
Quem também

não entendeu a
negalivJ da CimJra
fOI o presiueme 9J
Federaç:io Brasi-
liense de Futebol
(FBF), \Veber 1'.la-
galhães. ".\'ingu~m
sabe o por que dJ
determinJçjo dek
em negJI J. raleml-
u;J(Je da gJIotJ. m;JS
ternos que sepJrar o
ciuJUJO Pelê do
homem públic0.
Pelê é uma marCJ
munuial e ;Jl~uérn
que leve UnlJ, Cf1n-
uuta ilibauJ no esporte" A mesmJ

CIDA BARBOSA

De l..Ju..,anne, na Suíça. onde esLí
LCntJrldoajud.:u J CJl1diilitur.l. do Rio a
sede das Olimpíadas de 2()J.i, Pelé soube
ontem que não foi considerado digno,
pela. CâmJr.:l LegisIJÚVJ do DF, de rece-
ber o titulo de Cid.1d.'io Honorário de
Brasili.1. Comedido, preferiu não polemi-
zar sobre a decisão dos deputados.
'"Tenho residência em Brasilia. Eu e
minha família gostJmos mtUlO da cidade.
Sempre somos tr:lL1dos com carinho por
todos lá e se a CâmaIJ decidiu dessa
forma nada tento a coment:l('. Foram
es!.1Sas palavras do ministro extraordiná-
rio, de acordo com infonn:J.çJ:o do seu
assessor de imprensa, José NaLll
Nascimento.

Por 12 VOlos contra oito, J. Câman
L::g:islati\"Jdecidiu nao conceder o titulo
de Cidalllo Honorário de Brasl1ia a Pelé
porque o Auet.1 do Século só reconheceu
a paternidade de Sandr.t Regina por força
tla Justip. mesmo depois de o teste de
DNA ter dado positivo; e porque não se
pronunciou contr::l o r.Jcismo quando
re!Omou dos Estados Unidos, n:l.dêcJ.dJ.
de 80, após se desligar dJ eqwpe do
Cosmos.

Arrúgo e conlemp:)[âneo de Pelê: nJ.
Selelfão Brasileira. o bicampcio munc.lial
Nilton Santos ficou indignado com a
decisão dos parlJ.ITlenl.lrC; br.l.Silienses.
"0 que eles (deput.J.dos)tem J.ver se Pel~
n.1O quis reconhecer J pJ.tcITÚdJde d:I
filllJ.. É um munto particular dele. Se
fosse PJr:l outrJ. peSSOJ tinhwl dJdo o
titulo, sim. ~-lJ.scomo é o Pd~ quiser:un
achJI' umJ fOrm:l de J.pJICcer. Quem
VOIOUcontr.l serj que jj fez um terço do
que o ele jã fez por CS[ePJ.is?", queslio-
nou NillOn SanlO~, que ilisse tcr licJ.do
imwdo qUJIldo SOU~ dJ nadei:!

O blcampe:io lembrou que Pd~.
jUnlJmente com o rapJ e com o pre-
siueme uJ FifJ. 10:10 Hav.:lange. é
uma personalidade conhecida e- res-
peltJdJ mundiJ.\menl~. "Acho que é a
pnmelrJ. vez que negJ.m qUJ,\quer
cOisa pJrJ a Pek E fUI justJnlenle
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DEPUTADO PENIEl PACHECO - $r" PreSidente peço a palavra pela ordem PRESIDENTE '(DEPUTADA LUCIA CARVAl.HO) Co..-';;;edo a palavra ao

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) Concedo a palavra ao Deputada Euripedes Camargo

Deputado Pen,el Padleco

DEPUTADO PENIEl PACHECO (PSOB Pela ordem Ser" revisão do orador.) -

Sr" Presidente, essa discussão é bastante salutar e expliCO o porquê. às veles, no imagInário

popular, determinadas figuras passam a ser um mrto A tendênCia do ser humano é tratar o

mito sem qualquer tipO de questionamento O mito passa a ser uma figura tão elevada que

ninguém pára para pensar que aquele mito lambém é um ser humano e. como ser humano,

está sUje,to a comeler erros Se os comeler, ele deverá sei II;SI0 tarnbém por esse lado Não

adianta passarmos uma esponja em Cima das falhas dos nossos grandes herÓIS. imaginando

que com ISSOfortaleceremos sua personalLdade, pelo contráriO, neste momento esta dlscussao

mostra que Pelé. além de ser um grande atleta, o Atleta do Século, de ter Sido um dos maiores

goleadores que o futebol JFlconheceu de ter Sido uma pessoa reconhecida no mundo ,nlelrO,

talvez o nome braSileiro de maior represenlallvldade hOje no mundo Seja o de Pele, acima de

tudo 'sso ele é um ser humano e, como tal, tem responsabilidades civicas Essas

responsahilld<:ldes não pOdem ser esquec,d<:ls F. C.llmn se eshvessemos dando sOlvo.conduto

DEPUTADO EURíPEOES CAMARGO (PT Pela ordem Sem révl~ao do oréldor.).

SI"" Presidente, a posição da Bancada do Partido dos Trabalhadores tem tres direções

dlsllntas. a primell<l e na questão do titulo ao Pele Urna da~ questões é 1Jrelc,al Rtlponarno-

nos à questão dos negros que compõem a bancada des!;, Casa, os quais também vaiaram

contra por ele ter negado a própria filha, que é negra.

A segunda questão é social, pelo fato de a mãe da Sandra ser empregad"

doméstica E a terceira é a questão de género, porque conhecemos a queslão da

discriminação e do machismo na SOCiedade VemOS mUitas mêes solteiras, mas onde estão os

pais solte;ros?

Ponanlo, são estas trés questões que levaram ao pOSicionamento da nossa

Bancada e não ret,ramos a nossa pOSiçãO

DEPUTADO JOSE EDMAR - SI'"" PreSidente, peço a palavra pela ordem

para uma pessoa apenas pelo falo de ela ser homenage<:lda pelo mundo todo Estaremos

incorrendo em graves erros quando buscamos enaltecer um mito sem levar em conta o seu

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO)

Deputado José Edmar

Concedo a palavra ao

aspecto humano

Por ISSO quando a Camara Legislativa chamou a atenção para o fato de Edson

Arantes do Nascimento ter adolado postura incorreta, creiO que loda a SOCiedade reconhece

que a atitude do Sr. Edson Aranles da NaSCimento não fOI correIa em relação ao não

reconhecimento da paternidade de sua filha

Estamos realçandO esse aspecto humano do mito Estamos preslando um grande

serviço ;3 SOCiedade porque, ao Invés de vaiarmos o Pele como figura telunca, como alguem

que no imaginário coletiVO representa o má~lmo, o clone que todos nós gostari<:lmos de ter é

bom lembrar que como ser humano ele tem responsabilidades e prec,sa cumprir corn os seus

deveres civlcos Por esta razão votei pela nao concessao do titulo. conSiderando que a

Cãmara LegiSlativa. maiS do que pnvileglar os mllOS, precisa reatçar a responsabilidade do

cldOldao

DEPUTADO JOÃO DE DEUS - S~. Presidente, peço a palavra pela ordem

DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PSDB Pela ordem, Sem revisão do orador.) - Sr".

Presidente. eu gostaria somente de comentar que os titulas de Cidadão HonoráriO são dados

pelo fe,tos executados por determinados homens e não, pelo que deixaram de fazer Entendo,

então, que esta Casa não tem cond,ções morais de negar esse titulo a Edson Arantes do

Nascimento, pelos titulas que já foram dados a oulras pessoas, no passado, apresentadas

pelos Srs Deputados

DEPUTADO MANOELZJNHO - SI'"" PreSidente peço a palavra pela ordem

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Concedo a palavra ao

Deputado Manoelzmho

DEPUTADO MANOEL2INHO (PMDB Pela ordem. Sem rev,são do orador). SI'""

PreSidente, quero regislrar e deixar bem pontlf.cado o meu VOto favorável ã concessão do

litulo de Cidadão Honorarlo ao c,dadão Pelé

Cristo d,z,a que quem não tem pecado arremesse a primeira pedra Pelê é

Cidadão do mundo. acho que preCLsamoS respel!<'l-Io

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO)

Deputado João de Deus

Concedo a palavra ao

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Passa.se ã

DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT Pela ordem Sem revisão do orador.) _ Sr'

PreSidente, votei conlra votarei conlra e se pudes~e rellrar o meu voto do litulo de Cidadão

HonoráriO ao Nllton Sanlos retiraria pelas suas palavras ao Jornal em relação aos Deputados

D,strltals N:'lo podemos esquecer que Pelê, além de nE:gar a f.lha negou seu maior amigo

Quando era crrança eu Via o gol do Pele graças ao Mané Gamncha Por ISSOvotei conlra

ORDEM DO DIA

ITEM NO 1

Apreclaçiio dn velo total <:lOPro,el" de Lei n" 581, de! 1995, que 'dispõe sobre a

mSlóllOlçãu da le,ra livre entre <.l OE 42/44:J::J Gu,.rá 11' (Mens 374196.GAG,

DEPUTADO EURíPEDES CAMARGO Sr'. PreSidente, peço a palélvra pelOl Autor: DeputadO Manoel de Andrade

ordem Relator. De"uIM1CJ Penlel POIcheco CCJ"
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Ob•• : Proferido o relat6rio: PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Informo 80S 5r!. lidares que,

Em diSQJssAo, (Pausa,) após o Grande Exp&(lIenle, que ainda vou convocar, se alguém fIZer uso date, leremos uma

Não havendo quem peça a palSVT8, encerro a discussão reuniAo importantíssima sobre as sessões extraordinárias, solenes e demais questões que 05

Passa-se à apreciaçllo do veto lidares desta Casa del/ara0 dlsculir, como por exemplo a montagem da ComissAo de I:,tica e o

o veto exige, para a sua rejeiçAo, o \/010 contrário da maioria absolula dos projeto de rasoruçAo Que criaré Sl.l8 estrutura

membros da Casa, em votação por escrutinio secreto Portanto, os lideres do Governo, do PSDB, do PMDB, do PT e do Bloco

Os Deputados que volarem 'slm" estarão aprovando o veto; os que volarem 'não' Socialista, melhor dizendo, estão convocados para a reunião na sala de reunião da

estarao rejeilando-o. Presidência

o Sr. Secretario procedera à cl1amada nominal dos Parlamentares, que se
Concederei a palavla aos oradores para o Grande Eltpedlente, contando com a

encaminharão até a cabine indevassávsl, onde colocarao a cédula de votaçlto em envelope,
colaboraçao dos Srs Parlamentares para que possamos realizar a reunlao de lidares, hOJe,

fundamental para o desenvolvimento dos trabalhos nesta Casa
deposílando-o, em seguida, na uma qJJese encontra sobre a mesa

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Passa-se ao

(Procede.se à votação por eSa'\Jtlnio secreto,)
GRANDE EXPEDIENTE.

Concedo a palavra ao Deputado Daniel Marques (pausa,)

Ordinária
ExtraordinirUEl

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAl. 1

Concedo a palavra ao Deputado Geraldo Magela {pausa.)

Concedo a palavra ao Oeputado Luiz Estevão, (Pausa.)

Concedo a pelavra ao Deputado ClaudiO Monteiro, (Pausa)

Que disse - e reafirmo _ que, Quanto ao desportIsta Pelé, terei um prazer imenso em conceder

Concedo a palavra ao Deputado Marcos Arruda (Pausa)

Concedo a palavra ao Deputado Odilon Aires (Pausa)

Algumas pessoas acompanharam as declarações Que fiz no jomal "O Globo" am

dela

discussão que se estabelece nesta Casa. da qual acredito Que se possa tirar muitos proveitos

verdade, gostaria da fazer o uso da palavra muito rapIdamente neste momento a despeito da

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ (pT. Sem revisão do orador) • S" Presidente, na

Concedo a palavra ao Deputado Miquéias Paz. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Deputado WasflY de Roure. (Pausa)

Concedo a palavra ao Deputado João de Deus. (Pausa)

Concedo a palavra ao Deputado Benicio Tavares, (Pausa)

Concedo a palavra ao Deputado Euriped£!s Camargo (pausa)

Concedo a palavra ao Deputado Renato Rainha. (Pausa)

Concedo a palavra ao Daputado Jorge Cauhy. (Pausa)

Concedo a palavra ao Deputado César Lacerda (Pausa)
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• NOME DO PAJU..AM[NTAR

DE ao TAVARES-PMDD

CAFU. PT

CESAR LACERDA -PTB

CLAUDIO MONTEIRO-PPS

DANIEL MARQUES - PMDS

EDIMAR PIRENEUS - PMDB

E PEDES CAMARGO - PT

F1LlPPELLI. PMOS

GERALDO MAGELA. PT

JO O DE DEUS - PDT

JORGE CAUHY _PMDS

JOS EDMAR - PSDS

LUIZ ESTEV O. PMOS

MANOELZINHO - PMDS

MARCO LIMA _ PSDB

M..••RCOS ARRUDA. PSOB

MIQUEIAS PAZ - PT

ODILON AlRES- rMDS

PENIEL PACHECO. PSDS

RENATO RAINHA. PL

WASNY DE ROURE. PT

XAVIER.

ZE RAMALHO. POI

LUCIA CARVALHO-4'T

APRECiAÇÃO DE YETO
MtUérla: _Apreciaç40 do IJDOlotal ao Projeto de Lei ". 56/, de /995. (Mau.
j 741Y6-GA G}
Alllor: Depulado Manoel de Andrade
ReltUor: ~ uwdo Pmiel P<lCheco

TOTAL

R£SlIl.HDO

••
VOTAÇAo

VOTOS ~SIM"~ _

VOTOS "NÁO.~ _

VOTOS "BST'.'~ _

até 50 titulos, por ser alguém que representou o Pais, mostrou o Brasil ao mundo por

intermédio da sua arte de jogar bola

A frase Que, acredito, tocou os que volaram "néo" consegue resumir o nosso

pensamento, que é' como dar um título de cidadao a alguém que está negando a cidadania a

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Néo ha quorum para sua filha? Acho que esse é o pnncipal argumento que temos discutido. Com certeza, não vejo

deliberaçêo Em conseqüéncia, a apreciaçêo dos itens da pauta em lase de votaçêo fica em nenhum dos que volaram "não" qualquer oportunIsmo Não vejo em nenhum dos que

aetiada votaram "não" qualquer prazer em ler feito tal ação
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Na realidade, eu, enquanto brasileiro, enquanto torcedor, que gosla de Jog<ar

bola, que briga quando está Jogando bola, lenho uma admiração mUito grande pelo Pelé, mas,

tenho cer1e7.il de que lodos os que vOlaram "não", votaram "não" para a figura mitológica,

excepcional, votaram "não" para uma ação que questiona o direito de receber a cidadania

Por isso, acho equivocada a posição de alguns jamais que dizem que nós não

estamos sabendo separar uma figura da outra Na realidade, fOI exatamente ISSOo que

f'zemos separamos o mito do cidadão Quanto ao mito, ninguém questiona, quanto à ação do

Cidadão

DEPUTADO PENIEl PACHECO - rermite-me V Exa um aparte?

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ - Ouço Q aparte de VExa

essa medida que a Câmara legislativa tomou, nós estamos restabelecendo critérios maiS

rigorosos para a con~ssão de titulas de Cídadão Honorário, porque se houver julgamento

não-errado, não-equivocado, não-severo, mas Julgamento real, justo, daqui para frente nós

teremos de fazer o mesmo em relação aos outros títulos Por isso, quero parabenizar a V.Ex"

e agradecer pelo aparte a mim concedido

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO - Permite-me V,Ex", um aparte?

DEPUTADO MIQUÉIAS PI\L - Ouço o aparte de V Ex".

DEPUTADO lUIZ ESTEVÃO (PMOB) - Faço, apenas, alguns esclarecimentos

sobre esta questâo. Em primeiro lugar, quero dizer que as pessoas não sAo infaliveis. Aliás,

encaminhamento que V Exa está dando nesse seu pronunCiamento. no Grande Expediente, e

quero lembrar um fato mUito interessante até para mostrar que a própna SOCiedade repudia

aquela Imagem forjada do mito Vou dar um exemplo quando Ben Johnson, o grande alleta

corredor. canadense, quebrou o recorde mundial nas Ollmpiadas, antedor a que fOI realizada

em Atlanla, 101uma sensação tremenda A imprensa notidou para o mundo inteiro a quebra do

recorde e mostrou Ben Johnson como o homem mais rápido do mundo Foi uma coisa

DEPUTADO PEN1El PACHECO (PSDB) Sr Deputado, parabenizo o
Deus, que é Deus, que tudo sabe, tudo pode, tudo vê, disse que julgana os homens depois de

sua morte, porque entende que deve julgá-los pelo conjunto de sua vida, e noilo baseado em

fatos isolados O Pele errou ao deixar de reconhecer a paternidade de sua fifha, antes do teste

que comprovasse ISSO de forma definitiva, porque é evidente que ele precisaria de uma

compro~ação para isso Errou, após essa comprovação, por nao ter tido o gesto de reconhecer

aquilo que já era verdadeiro, de forma insoflsmável. que aquela moça é, realmente, a sua filha

e cometeu um erro inexplicavel, o qual tenho certeza de que não tella cometido, se ele tivesse

impressio.'1ante o desempenho daquele atleta, Mas, logo em segUida, realizados os testas,

verificou-se que ele estava sob efeito de anahohzantes, o que o próprio COI condena para a

prática dos desportos O titulo daquele atleta fOI cassado por causa do uso de algo que

contrana as normas, as regras do jogo Ora, aquele atleta m'io le',e como reCOITer Caiu em

desgraça e ficou prOibido de correr, durante muito tempo, em qualquer compeliçào Só mais

tarde, após ter reconhecodO o seu erro, ter admitido a sua falha, ele teve que retornar,

humildemente, paia a prática dos esportes e, alguns anos maiS tarde, ele pode voltar ás

pistas, mas nunca consegUindo aquele desempenho, Ora, se, naquela época, aquele homem

tivesse sido condeC"Álrado a despeito do seu erro, ele seria um mito No enlanto, seria um falso

mito

o que nós deseJ1l!nos para Pele é que cle não seja um falso nllto O que

nós desejamos é que Pe:é assunla, da mesma forma como fez o !lert Johnson, que

tall10u que descumpr"l as regras E~lstem regras de cidadania que preclsalll ser

alendlda5 e, para ser Cidadão, essas rlOgras são fundamenla,s Pele, como alicia,

provavelrnenle fOI um cumpridor das regras, mas, no ca50 do c-Idadão, onfelizmente,

não foi A própria jusloça brasolclra não foi a justiça do COI reconheceu que

Pelé falhou Ora, se a Jusliça reconhece que ele falhou, quem somos nós para passarmos,

agora, a mão na sua cabeça e dizer para ele que eSla tudO bem e que ele é um mJto? Brasília

demonstra para o Brasil e para o mundo que nós não podemos, simplesmenle, referendar tudO

o que os poderosos fazem Essa atllude da Câmara legislativa e unl resgate da verdadeira

cidadania Quem merece ser Cidadão de fato e tlonorlflc.amenle, que seja, quem não merece,

que não seja, porque, senão. nós estaremos pervertendo o tílulo de C,dadâo HonorarlO Com

refletido e houvesse alguma pessoa de bom senso ao fado dele, que o aconselhasse a tomar a

decisão correta. porque é uma verClade IndlsClJtível, uma verdade indesmlntivel. Ele é o pai

daquela moça e, portanlo, ela tem todos os direitos que qualquer um dos outros filhos de Pelé

tem. Mas eu quero fazer uma grande dlstinçao sobre a questâo levantada pelo nobre

Deputado Peniel Pacheco. O desempenho de Ben Johnson, como atleta, não poderia jamais

ser referendado e não pode, em hipótese alguma, ser comparado ao desempenho do Pelé

como atleta, porque o fitulo de Ben Johnson foi obtido por intermedio da uma fraude Ele fez

uso de anabollZanle para, com isso, consegUir aumentar o seu desempenho, obter uma vitóna

e o recorde olímpico, Durante toda a sua vid<l de desportista, não se tem registro de que o

jogador Pele tenha usado de tal e~pedie()le. a fim de aumentar o seu desempenho. O

extlaordlnârio reconhecimento que o mundo devota ao desportista Pelé deve-se ao inlgualado

desempenho, em toda a história de mais de cem anos de futebol, que ele demonstrou ao longo

de sua vida Errar, errou, e errará. Todos erraremos Agora, o desempenho desportivo de Pelé

não comporta qualquer comparaç.êo do que aconteceu com o Ben Johnson Pelé não é, nem

nunca fOI, fruto de uma fraude E eu quero dizer que tenho muito medo dos julgamentos,

prinCipalmente de se querer fazer um julgamenfo deflTlitivo sobre as pessoas, tanlo para

Idolatra.las quanto para diminui-Ias, lembro aqui, já qui.! se falou em Ben Johnson, do caso

mais famoso da história das Olimpiadas. quando um atleta chamado Jim Torpe, um indio

americano, que foi um dos maiores atletas da hislórla dos Jogos olímpicos, por causa de uma

parente, de (jm enVOlvimento dele mal explicado, num comercial de um determín ••do produto.

antes das Olimpíadas, esse Cidadão, que assombrou o mundo. teve todas as suas medalhas

ollmpicas cassadas Ni'Jo suportando isso, esse índio amencano entregou-se â bebida, morreu

na miseria e apenas ~,á dOIS anos o Comité Olimpico Internacional pediu descufpas à familla
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dele, restituindo-lhe as medalhas, Era tarde demais' O mundo que o aplaudiu de",ena ter tido

vergonha da injustiça que foi cometida contra ele. Então, devemos ler mUita CUidado no

julgamento das pessoas Pelé errou Todos nós já erramos Nenhum de nós pode dizer que

não lenha comelldo nenhum erro, Mas é eVidente que o desempenho esportivo do Pelê é uma

coisa que eSlli aCima de qualquer julgamento Muito obrigado

(Assume a Presidência o Deputado Luiz Esteváo)

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ (PT) - Quero deixar claro que não há o menor

questionamento do ponto de vista esportivo, do ponto de vista empresarial, do ponto de vista

de quem trouxe para o Pais um grande mar/-;eling, ao ponto de, muitas vezes, sermos

reconhecidos em outro pais com a palavra "Pelé"

Em alguns veiculos da imprensa, houve a deformaçào da nossa atitude no

momento em que disseram que nao soubemos agir com personalidade. Na realidade, o que

claramente fizemos foi separar, deixar em uma redoma a personalidade do atleta, A

personalidade desportista é intocável e o será etemamente, porque teremos que ter muitos

clones para consegUIrmos um novo exemplo desportivo como o de Pelé. O nosso

questionamento se deu num momento em que fazíamos sérias discussões sobre o

comportamento de nossa adolescênCia, de nossa infáncla e sobre os motivos que levam a

infancia, mUitas vezes, a se confrontar com Situações vexatórias, em busca de um baluarte

que dê referência familiar. Isso troliXe contradições Se essas contradições não tivessem sido

levantadas, teria sido mais um titulo de Cidadão Honorano que votariamos sem problema

Mas, a partir do momento em que a questão foi levantada, fica uma responsabilidade votar

"sim" seria "botar panos quentes" sobre essa discussão que é extremamente importante votar

"não" seria estarmos reafirmando posturas em relação a coisas que temos defendido Eu,

particularmente sempre debatendo a questão da cnança e da adolescéncla, Não queremos

fazer propaganda utilitarista em cima da figura de Pelé. Em hipótese nenhuma, Estaríamos

naufragando nessa tentativa, afundando em um buraco, se tentassemos algo dessa natureza.

Se estivermos utilizando a figura de Pelé será tão.somente para trazer a tona da Importâm:ia

que é o reconhecimento de um pai a seu filho, da Importancia que isso tem na formação do

indivíduo

DEPUTADO PENIEL PACHECO. Permlte.me V Exa um aparte?

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ . Ouço o aparle de VExa

DEPUTADO PENIEL PACHECO (PSDB) - Eu gostaria de dizer que V Ex"

ressalta questões fundamentais neste debate, Náo querermos com isso colocar a Camara

Legislativa na condição de Juíza ou de moralista A Camara Legísl<ltiva não assumiu esse

papel e não assumira. Neste momento, preside a sessão a Deputado LUIZ Estevão, que, diga-

se de passagem, é um Depulado sempre alento a tudO que acontece no planano, mas, no

momento em que S Exa <lp<lrteou V.Exa., fez referência a um pronuncramento meu, Talvez,

até por um deSCUido procurou em meu pronuncíamenlO realçar o aspecto que mencionei da

figura de Ben Johson, Citei Ben Jonhson como alguém que não cumpriu as regras desportivas

Por ISSO, teva seu titulo cassado, Falei que o Pelé, quanto ao esporte, cumprili todus as

regras, mas, como cidadão. não foi ISSOque eu drsse e quero realçar aq,-" para não dizer que

estou querendO misturar Pelê com Ben Jonhson. Se formos comparar com atletas, seria mUito

mais o Jessie Owens que, na época do pariodo do Hilter, envergonhOU aquele regime nazista

ao vencer os super atletas prodUZidos pela mid!8 nazista Jessie Owens foi realmente um

nome que perpetuou, na nistóna, como um nome digno de ser tratado como exemplo

desportista Pelé é o nosso Jessie Owens no esporte: mas, como cidadão. o próprio Deputado

Luiz Estevão afirmou _ errou ao não reconhecer a paternidade da filha que a própria Justiça

determinou Ora, se a Justiça determina que aquela pessoa seja registrada como sua filha, por

que Pelé eSlaria aCima da Justiça, e por que nós estaríamos aCima da Justiça, dando.lhe um

titulo de Cidadão Honorárro de Brasilia? Estamos falando de cidadão, sendo que, por

enquanto, é assunto pendente

Para finalizar, se Pelé admitir publicamente a paternidade da sua filha Sandra,

serei o primeiro a aqui vir defender que ele receba o tilulo de Cidadão Honorário de Brasilia

porque ai, Sim, ele terá a postura de um verdadeiro c,dadão que honra aquiln que faz

DEPUTADA LÚCIA CARVALHO - Permite-me V Exa um aparte?

DEPUTADO MIQUI:.LAS PAZ - Ouço o aparte de V. Ex~

DEPUTADA LÚCtA CARVALHO (PT) . Em primeiro lugar, gostaria de dizer a

todas as pessoas que estão nesta Casa que a Câmara legislativa tem orgulho de, nestes seis

<J,nos,ter prodUZido três mil projetos de lei, sendo que mil ja se transformaram em leiS, leiS que

são orgulha deste País. Ou seja, a que regulameflta o uso do Cinto de segurança - fo, a a

primeira Câmara com caráter, com a mesma dimensão e status das demaiS Un,dades, loi

pioneira na regulamentação do uso do Cinto de segurança, em 1993 Esta Casa também fez

uma lei pioneira, que regulamente :J uso de celular, que Importuna as pessoas que esttlo 8m

shows, em cultos, que estão em espaços, nos quais o celular não pode ser usada. Bra~ilia foi

pioneira Esta Casa foi pioneira Leis corno a de VExa, Deputado Mlquélas Paz, que obrrga.

pela nossa Lei Orgânica. a obrigatoriedade de educação artíslica e eduC<lção fislca, Inédita no

Brasrl inteiro, ou seja, nenhum Eslado tomou essa decisao depOIS da' LOB ter prorbldo que

estas matérias fizessem parte do curriculo obrigatÓrio Então, esta Casa nas orgulna mUito

Fez também a lei do DNA, reconhecimento de paternrdade Como é que uma Casa q:Jc taz

esta lei, com orgulho e repercussão mundial, porque não eXiste um Eslad;] no mundo que faça

gratuitamente esse exame a tantas Marias que tiveram tantas Sandras que não foram

reconhecidas pelos seus pais É ISSO que estamos nos perguntanto Como é que esta Casa,

que teve o orgulho de lançar para o mundo que Brasília tem um laboratório qlJe oferece às

mulheres carentes a possibilidade de dar as cnanças cidadania, possa envergonhar-se de

tratar esse debale? Pelo contrário, Tem mUita d'gnidade em tratar este debate. E esta Casa

não premia nenhum jogador, esta Casa não deu nenhum troféu a jogador, a nenhum

desportista Ela tem a concessão de tílulo de Cidadão Honorarlo, cidadão, no seu mais

extenso conceito que a democracia nos permite, que é termos lesponsabllldade pelas no~sos
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aIos, é nos respeitarmos enquanto iguais, que 8 dif8renÇII entre 8S raças nao existe, que

negros e brancos devem ser enxergados como iijuais E mais me perturba ainda, o

Governador ter enviado à minha pessoa, como Presidente desta Cssa, a solicitação de que a

Câmara legislativa reveja a sua posiç:êo, Este ato se rSvBste ele tremenda demagogia por

parte do Sr Governador, que, alias, prega a ética, prega a cidadama, distribui bolsa-escola,

com o que, aliás, concordamos, mas que 56 existe porque muitos pais não reconheceram seus

fiihos. Portanto, sinto-me ultrajada neste momento, e a Casa, com a solicitação de um homem,

que é a referência maior do Distrito Federal, que, aliás, deveria ter ponderado, dito que

também parabenizava o ídolo, mas que, com toda a sua defesa de ética, de moral, de bons

coslumes, de cidadania, do novo homem, do homem que defende outros padrOss morais para

uma nova sociedade, devesse colocar essa vírgula, no minimo E não apresentar que toda e

ql.!al~uer cidade do mundo se sentiria honrada por ler Pajé como cidadão honorário a que

os cidadãos de Brasília daveriam ser consultados Também quero que os cidadAos sejam

consullados, mas lenho certeza de que todos condicionaram esse litulo a quando

Pelé se porlar como verdadeiro cidadAo, o que foi a palavra de vários Parlamentares

quando aqui negaram o lfIulo Então. sinto-me ultrajada. Digo ao Sr, Governador

que este ato é demagógico, o Governador não deve envolver-se nas decisões da

Câmara Legislativa, deve respeitá-Ias, assim como e Câmara Legislaliva respeita

os atos do Poder Executivo, Como pessoa que defende a ética, o Governador deveria ler -se

portado de maneira diferente, Condenamos o ato de recismo, condenamos o alo de Pelé, que.

negou a uma criança, a uma adolescente, e uma moça, a uma cidadã, a paternidade, Sou

professora, ainda mais me admira a atitude do Professor Cristovam, que deve ter-se esquecido

de como uma criança se sente, no "Dia dos Pais", qtJanàO é feita uma homenagem e se vê

escrito 'pai desconhecido .. V.Exas nao imaginam a trrsteza demonstrada no rosto dessa

criança, porque ela não tem cidadania. Só sabe o que é isso quem tem uma certidAo assim.

Brasilla. graças ao Governo Democrático a Popular, que não é feito apenas por pessoas

demagogas, apresenta ao Pais a opxlrtunidade do reconheomento de palernidade Esta Casa

está de parabéns pela discussao nacional, ao lançar mão dos valores para a moral de todos

os seres humanos, para Que todos possam entender Que esta Casa produz, que esta Casa

discute coisas muito importantes, principalmente a cidadania, e deu essa demonstraç,ão

Parabéns, Pelá, - podemos assim dizer - pelos mil gols que proporcionou a todos nós, pela

discutir. Repudio e clarai uma entreviRa coletiva, quando comentarei, mais uma vaz, o papel

indevido do Governador, mais um gol contra esta Casa, que lem coragem de discutir, honesta

e sinceramente, o papel da élica e da cidadania

DEPUTADO RENATO RAINHA. Permile-me V.Ell8, um aparte?

DEPUTADO MIQUI::IAS PAZ - Ouço o apane de VE)(8

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL) • Sr Deputado, percebo Que VElla tem

convicçJlo do que defende. Com relaçao à atitude de Pelé, ele errou no tocante a sua filha,

mas entencJo que ele nAo é perfeito, nem o tftulo de Cidadtlo Honorário de Brasllia é dado com

o OOjetlVO de canonizar ninguém, Tanto que no título é dito: "Projeto de Dea-eto Legislativo n"

92, de 1996, que "concede o titulo de Cidadão Honorário de Brasflia ao desportista e MInistro

.
Extraordinário dos Esportes, Edson Arantes do Nascimento • Pelé." Lamentável quando

ouvimos pessoas comparar Pelé a Ben Johnson ou a Jesse Owens Por melhor que sejam

esses aliei as, ou pelas suas falhas ou qualidades, &Ao lotalmente incomparáveis a Pelá,

porque Pelé â o único no Pais e no Mundo no campo esportivo. Acho graça, e nAo me

refiro a VExa. pelas suas convic:çOes, da as pessoas eslarem vindo aqui tentando

desesperadamente ro:plicar o erro que cometeram e nAo será deste microfone e desta tribuna

da Càmara que ellplicarêo. EllplicarAo à poputação lá tora, Que nao conseguiu enlender o

motivo pelo qual a Càmara rejeitou ao cidadAo do mundo, qua tem milhares e atá milhOss de

qualidades que erros. Erros, eJe os tem, e votto a dizer, Todos os temos, Quem sabe, ao

chegarmos a casa e começarmos a refletir sobra nossas vidas, veremos qua também somos

seres humanos e que jamais poderiamos ter condenado inquisitoriamente aquele que o

Mundo todo reconhece não como um atleta de mil gols, pois acredito que essa questão de

mil gols é menor na vida do Pelé,e, sim, o modo como ele a-esceu na Vida, o modo

como ela lavou a imagem do nosso País para o estrangeiro, o modo como ela demonstrou o

emor à Pátria e muito mais, o modo como ele demonstrou aos outro:s povos como o brasileiro

lem garra, como o brasileiro tem dignidade e como o brasileiro é competente, Agradeço a

V.EM, Digo que o debate realmente li importante, várias posiçOes foram COlocadas, Agora, o

que nós não podemos é por um defeito de urna pessoa, colocá-Ia numa cruz e cruciflcá~la sob

pena de fazer o que fizeram há QUBse dois mil anos com Jesus Cristo, que foi condenado

Injustamente. E é isso que esta Casa fez com o Rei Palé.

alegna de termos você como atleta, mas nossa constemaçAo e nossa tristeza de vermos que DEPUTADO MlQUEIAS PAZ _ Apenas para concluir, S1'" Presidente. Acredito

um ídolo como você não teve a dignidade de, após tres exames, pois não foi um exame, que Que da mesma forma que nAo podemos comparar Pelé a Ben Johnson, igualmente ollo

tem 99.'" de possibilidade de estar correto, foram três, e só depois da determinação judicial de podemos comparar Pele e Jesus

Que se ele não reconhecesse seria preso Então, ele foi coagido, portanto ele nao reconheceu Para encerrar, gostaria de dizer que há uma pesquisa da CBN, mostrando

pura e simpiesmente,Jã me disseram que exi5tem mais de cem pedidos de reconhecimento de publicamente que a populaç,ão está diVidida, Assim como nós temos o direito de questionar,

paternidade, Brasília está capacitada para fazé.los Nenhuma mulher, de forma leViana, o que várias pessoas também estão questionando, E para ficar bem daro e muito sincero, nao

vem sendo provado pelas estatísticas, acusa um homem de ser pai quando ere nao o é, Por estamos aqui discutindo Pelé, Talvez estejamos discutindo muito mais Edson Arantes do

isso, é leviano levantarmos que cem muthems hOJe pedem cidadania aos seus filhos, dizendo Nascimento, o cidadAo. Ai é que talvez esteja a grande confusão que se apresenta Estamos

que o pai é Pelé E maneira de tergiversar um ato imoral que esta Casa teve a coragem de discutindo um comportamento de cidadAo no momento em que o País discute todas as
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questões a desperto da relação lamiha e da relação pai e filho Provavelmrmle aí esleJa éI

grande diferença

DEPUTADO RENATO RAINHA. Perm,te-me V Exa um aparte?

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ- Ouço o aparte de VExa

DEPUTADO RENATO RAINHA (Pl) - Sr Deputado, quero dizer a V ha que

não comparei Pelé a Jesus Eu digo que o alo de condenar alguem sem defesa já aconteceu

no passado e o mundo paga isso alé hoje. Eu jamais fiz esse tipo de comparação e não admito

que V.EJla coloque essas palavras na minha boca, porque eu não falei Eu Iralei V.Exa com

respeito e eu gostana de ser tratado dE.Sla forma por VExa

DEPUTADO MIQUEiAS PAZ - Continuo dizendo que não nenhum desrespeito

por V,Exa As palavras podern ser traladas, assim corno V.Exa fez a despeito de alguns que

colocaram em tese alguns exemplos Na verdade, nós não devemos falar em lese, porque

senao cria essa mesma.

(Assume a PresidênCia a Deputada LÚCiaCarvalho)

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIACARVALHO) - Deputado Mlquéias Paz, o seu

tempo está encerrada Não permito mais aparte

Deputado Pemel Pact1eco e Deputado Renato Rainha, a Presidência, nos

levantamentos feitos nesta Casa, Inlorma que dois cldadaos lambêm '1110tiveram a apreciação

do titulo por discussao semelhante, não do mesmo modo, mas também que trouxe muita

polêmica, Foram eles: Sr. Jarbas Passarinho, que não foi votado, e ° ex-Governador Joaquim

ROflz, 56 lembrando, nao ê a primeira vez que esta Casa polemiza em cima de litulos de

Cidadão Honorário, moslrando que é precIso usar muito critêrio para concedê-los Não é uma

disputa pessoal entre Deputados desta Casa, e sim opiniões divergentes que nós estamos

tendo de maneira salutar.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIACARVAlHO) - Sobre a mesa, Expediente que

será lido pelo Sr, Secretário

É lido o seguinte

Expediente

de?1 de junho de 1993, que "Hq..'ulamenla Uan 37, inCISOX.'(I, da Consll/Il/çào fált:raf,
mnilUl fI"rmt/1 pura I,cl/aç(;<,s I' ('(in/raIO\'da Admml5/ração Pública e ,dó Oll/ras
prIH'ldt'IIC1t/I'

Dessa f,lrma os Projelos de Lei oriundos do Poder Leg.islati\'o
Local, que extrapolem norotaS de licitação, alterando a redação da Lei de l.tCltações
Publicas, restam eivados de ";00 de inlciali\'a, impondo-se VETO TOTAL

Com efeito, a Lei Maior ao dispor s-obre as competencias
pnvativas da União, estalui que

"...In ]2, Compele prlml/\'Omenle a Ilnido leg/slar sohre

X.,17/- narma.\ gerOls de l/citação e contratação, em lodas aJ

modalidades, para a odmmlHroçào públiCa direta e md/rela, incluldal' ai' jllndoçóes
mSlI/uídm e manl/dOl pelo I'oder 1'lihilCII,nas diversas esferas de governo, e empre.\DS
sob ser' c(mlro!e"

Como transparece à exaustào. o Projeto de Lei contraria o
expresso comando constitucional, sendo insupenlvel o vicio de iniciativa que traz por
consequencia a inconstituclOnalidade da Proposiçào, imperativo assim o veto lOtaI

Por seu turno, a Lei de Licitações, ao cuidar da fonnaçào ds
comissão de licitação, assim ordena.

"An 51. A hahlil/ação preliminar, a inscrlçào em reR,stru
cadas/ral, a sua alteração ou ca/lcf'!amenlO, e af pruposras serão prucesJOdaI e JulgadaJ
par coml.f.I'ào p"rmanenle au "special de, no min/mo, 3 (três) membras, s"nda pelo menos
2 (dois) deleJ serv/dureJ qualificadas penencem,'s aos quadru.\ pcrmancmeJ dos órgàos da
Adrotmstraçào respomaW'ls pela I""/farão"

Ora se a ,queslào já vem reltida pela Lei Federal em
cumprimento de ordem posta pela Lei Maior, não pode {\ Dlsmto Federal, os Estados ou
Municípios, dispor de maneira diversa, sob pena de abs.oluta subversão do ordenamento
jurídICO no tocante à hierarquia das leis

Aqui, é oportuno assinalar que o Projeto foi apresentado
anteriormente à vigência da multicitada Lei de Licitaçôes

Em face portanto das irrefutavels razões de constitucionalidade
aqui expostas, imponho VETO TOTAL ao presente Projeto de Lei, pugnando por sua
manutenção nessa !\ugusta Casa

Aproveito para reno\'ar a Vossa Excelencla e seus ilu,rres Pares,
meus protestos de elevada considt'ração

CRISTO\'A~1 BliARQlIE
Go\C'rnador do Distrilo ."rdcrlll

ExcelenlÍssima Senhora
Deputada L(;C1A CARVALlIO
Dignissima Presideme da Càmara Legisla!i\'a do Dimiro Federal
~1.sIA

Regulamenta a compo~ição da~ coml~~O~ de
licitação no âmbito da admini~traçjo pública
do Di~trito Federal.

A Câmara Legislativa do Disulto Federal decreta:

Excelcnthsima Senhora Presidente da Câmara Lrg.islaliva do Distrito Federal

Tepho ª honra de comunicar a vossa Excelência e aos demais
membros dessa AI!1'llsC CW' ! çgis!atiyv Que com fundamento 110 artigo 74,,~ IS, da Lei
Orgànica do DismlO Fedm.l dhCIdl Impor VEIO TO!;\' 10 Projeto de J ;' nO QQ(,!9"

que "Rtt;ularncolll a composisjO das Cgwiuõe< de J 'cilaçftc no ümh;!n dI!
adminiSlraçâo pública do Distrilo Frderal",

MENSAGEM 029 f<)7-G:\G 8rasília,4 dr man,;odr 1997.
Art. 12 Pelo menos dois terços dos membros das comissões de licitações

instituídas no âmbito da administração pública do Distrito Federal. inclusive o
presidente, serão servidores públicos efetivos,

~ 1º As comissões de licitação, permanentes e especiais, instituídas pela
administração pública do Distrito Federal em data anterior il. promulgação desta
ui terão sua composição adaptada às disposições do caput, quando do tênnino
do mandato dos atuais membros.

S 2º As empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações do
Distrito Federal terão o prazo de sessenta dias para adaptar seus regulamentos ao
disposto no capuJ,

Art, 22 Esta ui entra em vigor na data de sua publicação.
Art, 3g Revogam.se as disposições em contrârio.

Brasília, 13de fevereiro de 1997

MOTIVOS DE VETO

Apresento vdo total 110Projeto de Lei em debate, por este ser
mconstilUcional e contrario aos ditames da Lei das Licitações e Contratações Publicas,
consoante se dúnonstrará 11.seguir,

A Carta Magna outorgou á União Federal 11competencia para
editar nomlas gerais sobre licitação e contratação, o que foi feito por meio da Lei n° 8.666,

L
Deputada LUtlA ~HO

Presidente '---J
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OF GP ~ 122/97

Senhora Presidente,

Bruíli, - DF, 27 de fevereiro de 1997

de serem obrigados a complementar o valor do serviço utiliZado. No entanto,
a grande maioria dos usuários não dispõe de recursos extras e acaba
recorrendo a hospitais da rede pública, mesmo depois de tanto contribuirem
para usufruirem do seu plano de saúde.

A situação é agravada ainda mais por falta de uma legislação federal
clara dispondo sobre o assunto, principalmente no tocante à proteção do
lado mais vulnerável, que é o do associado e que, infeliZmente, ainda não foi
capaz de fazer pressão à altura da que é feita pelos grandes grupos que
atuam nessa área junlo ao Congresso Nacional.

Tenho I honra de dirigir_me, VD''' FlCr'êocj. PUa, em cumprimento la
disposto no art. 78. 9 lO, da Lei Orgânica do DíMIO Federal, combinado com o ar! 82 da Lei
Complemenlllf o" OI, de 09 de maio de 1994, e de acordo com o art 84, Inciso XXXVII, do
Regimento lmemo desta Corte, ençnm;nber MP Ma? º' Bçl'!órios dg 5° Ttiwplre
(acompanhado de I (um) di~uetc contendo os An'=XosI e II do mesmo) e Anua! das A!lyjdades
do TribunaJ rrr.,.eD'M'o grnjejp de '926 !'Processo 4028/96), apreciados pelo Plenãrio desta
Casa em Scuio re&liud'1 25 de fevereiro do corrente, Decislo n' 631197

A oporturudadc CJql~CS • Vo SI EJ(cc!êncla protestos de alu. csluna c
consideração

_"")JORC O

Prcsl ente

A Sua EJ(ce1encia a Senhora
Deputada LUCIA CAR VALHO
Presideme da Câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

PROJETO DE LEI N",2 "11'; DE I9'J7
(Do Senhor Deputado Euripedes Camargo)

Obriga as empresas privadas que atuem sob a
forma de prestação direta ou intermediação
de serviços médico-hospitalares a garantirem
atendimento a todas as enfermidades
relacionadas no Código Internacional de
Doenças da OrganiLação Mundial de Saúde.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
decreta:

Art I" As, empresas de segurcrsaúde, empresas de Medicina de
Grupo, cooperativas de trabalho médico, ou outras que atuem sob a fonna
de prestação direta ou intennediação dos serviços médicos-hospitalares e
operem no Distrito FederaJ, estão obrigadas a garantir o atendimento a
todas as enfenniJades relacionadas no Código Internacional de Doenças
da ~g~Ção Mundial de Saúde, não podendo impor restrições
quantltatlvas ou de qualquer natlUeza.

. Art. 2° O não cwnprimento dos preceitos desta lei sujeitará as
infratoras à multa para cada casa apurado, aplicando-se o dobro em caso
de reincidência

Art. 3" O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo d-:
30 dias a contar de sua pub1Jcaçào

Art 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contráno

,ITJSTIFICAÇÃO

Os planos de saude há muito deixaram de ser um meio de ajuda às
pessoas que buscam melhores condlç.óes de atendimento hospitalar e
passaram a ser um problema na Vida de seus associados que ao
necessitarem deles têm sempre a triste resposta de que não poderão utiliza-
los para determinados casos ou, se o podem, encontram restrições como a

Recentemente em São Pauto, projeto de lei de autoria do Deputado
Paulo Teixeira foi sancionado e convertido na lei n° 9.495/97, representando
um importante passo para que a situaçllo de caos existente nos planos de
saúde seja assumida naquele estado, e principalmente, seja resolvida.

Não pode loda uma populaçâo sair derrotada em uma luta contra
poucos que se dizem poderosos.

Diante disso, nós levantamos também aqui essa bandeira, para que,
enquanto o Govemo Federal não resolva a questão, a populaçâo do Distrito
Federal não venha a ser prejudicada pelo descaso govemamental, sofrendo
cada vez que tenta utilizar um plano de saude.

Conclamo, destarte, aos nobres pares desta Casa para que seja
acolhida a presente proposição que, uma vez transformada em lei, estara
contribuindo sobremaneira para a melhora da qualidade de vida no Distrito
Federal

Sala das Sessões, em

~cama'1:0
Deputado Distrital

Partido dos Trabalhadores

I'JW,IFTO DE LE1 J\" d!..7111 dt, J~97,
(Ilu SI". lkl'utadu :\1A.ltcOS AlmtJDA)

/)ó"!";" ~,,""" wUru,ill!_' du /.d 11#.19. d" 06 dI!
'."(17",1"" d,' 198'1. '.Ollrallrn!" ti CarráJu d"
Fi:rru/i~Ufil(l ',ul'eçiJ" ali ""lFa>..
prm.idinr.;m ..

,\rl. I" .. \ l'Jrrr:r" 1:;,~.,I;', .•"ã" c In,I',""""o. <:ri"d" pd;! I.ci ll~]9. de {)(,de
'<el,.m",,' (k I 'J~').r,l',~" d d,.nomin"r-se C;uru,a l'oliLi~ ,\dmmislrali",,, Especial do Dimilo I:ed", ~I

,\rl. 2" ~ (.am'ir:. 1'"Lla Adm,,,islraU\.,, !:'rc~ial dI) Dislrilo "ükral, ~
"Clmp'''l:\ d,,~ ~ar~','_, rle' J.'i.,ca! tk Ol-ra,;. 1r1~ri'I.".-I" (lbra-" J.'t.sc:.l de J'oslur ••.~. F~;,I de Con"c'_''->ê:S
l' 1'~lTlI""'''S, 1.''''JI ..\",j,i~n[;L1.I,,~p~l(>r S"nil:,Ii" e lmli;,rrial c T,,';n;co de 11l5p"çi,:, Sanil;;liJ r
Jlld,,<lll,,1

Arl 3" - CLHllrel'" priv"I,,"am~lll[. ai! ,.Í5c;.i de Ollras

- fi,;,":.I""r uhr.t.' c \\::1tic:,r " "d"qIl3\,ão ,h" ml.,m~, ;;., num,,,, csrallclc.;idas no
(.r;<ii:" d~ (Ihr:"" I:<"fi,,~,;,~, (I" Di"ril" J.'eder"I,- <in J'bno J)"elul <: Org"lJi~,'\"o.J ~rrilo"i,ll <ln
I )"rTiI" I ,-d~'ril;

Il . "JfK-n.i"""ar pI3I1C::'''. <,-''''Id,'"", ou cx, .•.ular em i'.r"u d~ m3i"r e"mrl:~idade ~<
"J"., d, li,_.,1I ;"~" c "";:'0,'''' ~!in"TlI[.• Lar_a d(: ")-Jl'.,-'

111. li',,'~iL~~r ,. a~oml'~"har" and,ml~'1I" ,L" obra_,,, e<1ilicaç;i';s <i" r~,:Ir.I" F",brJI.
1\'. - d"lu.,,- kT;",I,Jrn~nlO dc' "llJ"I.:Õ" <1('',!>r,,':.
\ - ~~r~<I" ".'I,I;;:O;;;;L" ;nl'Ill",,,~' <le",,,I,,,,,;,,,. ,'lJI<,< de emk",'(j do ~"mrru\.;",. ,J~

;Illcrrli,"', J.- ;r,ri",~" ("d, .'I'rec".,."J
\'1 .,("nJI'~nl;."" cu",!,,,,,,,.,,,,, d~ ~,"~" de n(ll;r;"~,;,,,. "mh~r1'-'!, "J'~ld';;:L", m"ll.J

~i"(' ",.i" (.,I,;,,,,,Io,.j,,:
\'11- C'cl,;J I'ic"ll"""-"I"" r",i_' (i;' ',,,li,"" :>,I"'''lL',lr:JI1'-''em ,u~ ''''''.1 ,k .liu.l,ií,,:
\ llr - "1","'_'11:'" ui,,"~,"m,-111c: [""lr.1 ndr.d"r,., uu,. "Oi" el>l"pr;m. "r,k,m em.mod".

,i" r'.. L-, ,lo ""r'.'.L ;,.in-,"'''I!',l'", l ,',' Oltll;" "'L"";',., ulIlI;""i" r"'" 1'''11,- <I,,, """110';;
I'.,' "I'"r;" ~ ,i.""",;." fl:l_',-"l,., ~ i",.:,<io <I,. ;"e:t., pLrl>liG~' c rid0l'"

". til,.(1JJ", ",]"\'-1'

- pr,p.""J ~"":,L''''', ''''''''1'"'0:'''' 1".'.'1.'''):0': (' ~lol"'~~r:tnl~' ,k Ir"""lIl(,:
',I . "'\l"I";lt ,,,,u .,' I;' ,J..'(U'.'I"lm"I1I(, ,[,; J,,'on.J. ,k c,,,,,rr,,I'"" c- 11,,1i'_",rm\',lod,1'

. """,rl-'. '1".";1"

\111- 1('''''(;<1 ~"u,b, ;,,';~ I.",,,r:""!"]l!,, ,I- !I,.(,'~',id",k: ,k lIlCIi"'rü di'"~
I'" ,'~.Iir"_.Tlh.' .,d,' a.t(" ''', fi'o;;I.'I:'" de ,.i"."

':JV- k\.II1I:"" r'''''''.:".li."I,,,,'' ..I:,rj.-.r,.'' .. c. ,-",i!" ,_1"1<."""
\; \ - ".,IU.i:L, , .'i\I:~"r " i~"l,i.L\ .-L.',:I,lei,>!,,,,,., _,Hll ~ li':,III/:l,~.' <l_'"I>r.h ('\'1';,
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XYJI,- Ji,~~ljl.1r,' p'\1Ld:"n~.••I" .10 ",1" ~nl ,;r;;a,-. ,,,r;"5:
-",VII!._ fi.••.Jli,;lT a, c"n,lru,;iJ", na :ín,,, ru"d,
.'\IX.- fisc;,I;af ~ ~~oml'anh;L!;1.'c<iiti~;,ç"c-, ~ "!:tll",,tr ~w'l"j,:
.\ X - preslar Uli"nIJç;;O \,',ni~a ,"TIl:c~~,mlos d~ ~ua "~f'K'á;did.l,k:
,XI - (', rc~ur.;;>sn~c",\.;;rios "" p~rI":ll"dncmp,nh" de>"~_'r~q\li~:il~r(~r"r.,,:
XXlI" "hSCrv;lf, n~ CX;;~lJ~5" ,k su~, ali";d~,lc,, ""'uom,:.., ,k hi~~~nce ,c!',lJr~n;;a oi"

lr ••\>alhu:
XXIII.. I.dal r~b c"l\,c"~'i5" d,,~C'I"ipam"IlI", ,k \r~h;lfh(J;
X.X lV.- n~çllL1r m;]ra-' ;,!:,id .••k', da mesma ,,;,lllr~/;' c nível d~ c"mpk-.\id3,k

- imJlC"íonJ' ~ d~"rnp~nh;,r obras em n;\\:l ,k maiur ~omJ'kx;daJ~:
11 - rC;lli~.lr c supcrvi,;nnar lr.1b"lhos IOp<JgJ"ôifi,,(Jsc J;<;(!,!Csiws:
1lI.- n:;ali•.•.lr lrah.llhos r~l"lrv", it c_ludus. inkpru.idos e proi~los d~ aber1ura •.

alarg"m~nt" de rua' e av,:nidas. \:apl,'çj.o dc :ip,ua potz,v"l ~omlrllç.'i" dc n:s,'r"at,'"i", e retles ti"
{"s~ur", IC'1c,; lcld"n;ca. ••. red", c1~tn"a<;; ,,"tr;l' "hr," ,k Cfll!,cnharia;

IV ,- reali, ••r esludos no '.'n •.am{"nlO urh;\lllJ e rur ••l'
V, - rc,lIilólr pn~iel" c dir"ç5" d,,~ s'"'JVI,:os ,k u",ani,m,,:
VI., fe"li/.lf ,',ludo, rcl"fcnlcs à nccll<;.'i" d;. pro""sw< ,I;; umlml.' li" 1'"lui"~,,

amhienlal:
VII., r"ali/ ••r lr;,h;,lh"s .,oh", a ulili/",~" d" ia~;uapara rin-' indu<lli.ai~:
VJIl., f{"ali/"" eSludo da ['p,)ugla c,,,ru"miea r I""sqllis" de ,ülue/a~ mlll""ai,;
IX.- reali,,,,r pesqu'sa. l<).:ali,-"~ã,,, pn"pc •.ç5n e val(Jri,"'ç5" de ja~;d;" mmerak
X. - r.:ali? ••r sc1e••.ão " ;uõ;ilise de denKnl"s rara con,trur,5" ,k "an",. mc,li,,',e, e

,Iltula~...,tl' hidmr,r.ilieól', "pwTa"iie-, eom ell'''r;,menl"" cI~lrúni"{ls d~ kv;tnlam"lll'" d~lcrmina~ã"
para ap"i" ,. r",i,l~nw'" .n"I,,!ogram~lnca, r.ocmhui;tçix's c ~"kra d" d:td'l~ l"p'lfliml':o,:

XI - reali",r c(mllOlc de proje!us ,k. map"" e C;LrLl, planimélnc;L<, l"pu~rálic", " de
,r;..;ur",,, na[ur"i,.

XlI., ,'sf'C"iliC:H;5" dc Ir"h;>lho, c"rt017ifi~[)s em l"da, as SUaS Clar;c,:
X 111.- clat><,r;>~'5"e l'r"p;,ro de m~pa, l' ean ••., "In '1",,14".'r nHl{J-,;l".
XIV.- c:íkulos r lr;,ç"d"" lk pWJ"";)Cs c"n,,:va(iw3s;
XV - "p~rayã" l prepar" de mar;1S t. can ••, em qualqucr m,,,klo;
XVI., c,',l.:ulo< e lraç;,d", tlo::'proj,.ç;)C' I ;lrlogdh..;a~
\,Vll.- "pCT:lç5o e m;tnulcn,.'io dos c'1"ill;'llI~nlo', ,; iflsllum,.nhl>, sol> ,";1

""1" '!l:.ahihtlade;
XVIII _ a, "mp.lnhanl"nlo <' d~'1>..;nv"l,irõl':"IH ,k 11,,\"a" l~~nicas no r;trl'''.
XJX.- m~Jlç50 , e;iL ur••" ,k h",;;" r.,',,,léo;)~a.', t 1"lll'graliC:l';
XX" mcdi\.ã" e eálcul" d., pulw"nai, , lTll'llgu!;lÇ,it's l'Cíl{I,;,ic,,~ .: l(lr,,':~r;i{ieas.
XXI.- nl\"diç50" c;ileu)o (i(- niv~[;,,";;nhl
XXII, ~álrul"" PMa (> "í'"i" [Op"~'.r;',f1..;,,'
X.',Jll.. m"di,;,o ,k dê"C:"l'a< ,!~cu~,," lr.:i!'.ua~
.\.\1\'._ ",icn14':M' c ;nsp"",50 <.io'.lrahdll"" tI, lll'l,liv", l~lIr;w"~
XXV.- periei." lc~ni~a.' r;'<a ;lpuray5,' (, ;'Im'l'riay;;,' d~ Cllsl",;
XXVI., claNlT;" pmjel'" ,lc ;,rquitdur~,' "hrll' ~i~is do Dislrilo Fe,kr;'::
X.'\Vll., el;,II",,,r I'roícl"~ d:: urhani,:mo e dr; ",lruluról ~l;,ri:l d" !'I1$!tll" l'.:rleral:
XXVII!.- ~up,'n~,i"nllr "bras Iluh)i.:",,:
XXI\.'1Jr",IIl/;1 b",I",- e p~r",c;-rcs ,,,hr..., rul,li.ri.l ,k SU,l Clllllpel':;n::i.l:

XXX.- re~li/.1T esludos e pcsqllisas para estabelceifIwO!n dc nnnn;>s c p~dri>cs
mínimos li: eOllStnl~õ<:s especili:;as:

XXXI., prnlll~)~l:r a r~aliJ,,~;;() de p;;ricia.~ e arhitramentos rclillivo~ à cspcei.,1i,bde;
XXXIL- n.:ali'.!Ir mspc'Yõ~, em ohr ••.\ e veririear •• ade'luaç50 d..•~ meSm;'\ i, Hom1as

e~lahcleçidas nO Código de (lbr:L~ c Ed;r;~a;'ii;;, e do I'lilnu DireI'" c Org;llli/~'ç50 T"rríturiJl d"
J)islriw l'ed,'UI:

XXXl1I.- reqw\itar us rc~ursos nece5sário~ ao pcrle;t" d"sempcnlw de 'tlas \.1n.:fas:
XXXI V.- zelar pela c"nsen,ll~50 dos e(rUip"nt~'llhlS de Irah"lho;
XXXV.- exeCU1,'r oulras ali'\-idadcs d:, m~'Sma nalurCl-'l <' nivd ,k ,,,mll'1cxid;,d~.

I ,1iseali/",r ~'St.lhcJ~cimenr"s c,umer,'i"i~ c inslilllcinnai\, ;irelt-' p"olie;u;, lograd"urn~
l'úbliws, loc:lis e c.quipamenl(>~ deslinlld"s ao púhl;co em ger~l" \'l:ririear ~ ~de'rlla,50 dos
m~'Smos às nmma., vigenles:

11. - supervisionar, pl~nejar, .;{",rd~n:lr uu e)le~Uldr em grau de maior cnmpl",>.:;dat!c as
J"ões de li~c ••li7..a~.1ue Il)!;P"ç.io a!incn!C i an.:a dc p()s!ur:L' púhlicl";

m.- e)l~Te~'" a liscali7.a"Jio d" p~-sos e medHJa~ ~ nivel do Distrilo J'cdcrJI;
1V.- r=ali7.1r o horirio d" rW1cionilmcl1lo do c.omén:iü;
\'. - rlSc:tli~.lr" nh!'Crv.'in:.:ia dns I~TIIH1"d4s alllori •.•.:tçõcs de uso c a ,1ção dos

aUluril"lári"s:
Vl.- pn:[hlur. coor"en~r e ~cumpanhar pmgramas e eronograma., de lrahalho;
VlL- inVt:llligilr "au.'ll." de ;nv:L,iks d" ~ puh1ieas c adolar mcdidas c~hivei~:
VIlI., participar d., daoor.'ção C d" execução de prog:r;lmól~ ;;duealivo, suore utili, ••"ão

de áreas llúhlieas:
IX" p;,rlicipar d~ dahorayão de norm:" dc lis:.:alviI'YJin rckTentc" a po~lllrlt-';
X.' r"ahz.:.r ~'Sludu~ para l,,\"anLlm~nro d" nc"cssid"d", de melhoria d,,,,

procedim"nl,,, ;,d"lat!os 1).;1rl!õcalil.:tç50 de po~lur~s;
XI,- rl"C"li'.1r o surgim"nl" de p~rcclamcn!ü d" suro em ~r"a.s nJrais:
XlI., kV~Ttt.1Tc l"mc;ccr d.ld,,,, esIMislic,," e emilir rclalún"~ ;
Xll1.- c.<tud.1r e ~pliear a 1cJ!j.~la~Ji"cspxilica d...,(iscalil"'çáo de po"lllrJ.';
XIV .• dcfcnd"" 05 ~I"S em;,nad"s do podcr de polici~ ~dmini~!raliva;
X\'" prcslar orienlaç:ão l~cní~a ~Ttl :L,suntM de sua ""'"pcda1id:,de:
X\'l.- solicitar o rn~lcri~1 a ser uliIÍl.adc) no tl"3halllo:
;<:\'11,- emilir pare~cn:" ;,pú, vi,l"ria, s"hn: pedid", ,.k hee;odamlnlo ,I, ól1i,;.];,d""

e;;onômr.'as:
X \."ru.- dCluar le\":I"I~mell\" d.•.•(l~uf.a~ije,. im ...•,,-,,'s ,. ,rlihl ••:;,>c~ inl.!',ul;"e; em i"",,a~

c log..-"d"u"" pi,h)ieo~;
.1\1.\.- li,~ali,ar ., e"I,K,,,ç:lO de oUI,d, ••)!, pla~a"" Iclreirn~ ,. anúm,i", em ;irc~~ ",,!>lie.1"

ou pri,'ada~;
XX,- Ji'~ali/.ar o funcionamenlo dc ;;.em, lixos OLImi"'"cis:
.\.\:1.' uscóll;,.,r o dcsp'"'ju de lÍ!'u.,,~ 5cl"\idll' .'m ;irell~ pi)hl;",,;
XXII., li,:c"li/.1r a presr'op ,k animai, ,'m ;ire.l-'" 101grallollros púhli~o" \'l":and"

del,rm;nar " "prcc;n5.à" d"s~,', animai,:
XXlll.-li,,"alll.M" ~"m prodemd" lmú>,.:~ mcc.'mi~a "IOU au \1Vnl pur

esLlodccimenlo, eom~Tciai, nu ,'dcul"" "n, loeai, el"u hOTario-' ín;'lk'l".ld",:

.\.\1\ - "1;,1""", 'rtKILll< ("Xp:'L~lt,.," da, Sllu;I\;'"" \c.rili,d,r;".
"\X\', fi,c,d,,';lf a uldl/d;.;" C ~ P"d.L ,",[~\"b h,m ( ••m" eJT,,,h"I~:'" dc' ;"~"I'"
"\ '\ \ 'I . (;"ir,,, " o_ uI'.';"",' ',,,,U\llt/~",;" Ik~'.:,l,It :" ~;" e :"!',I~.t"UT"'. ru!'I..".
\.\\"lt !,,~;,II/.'I;' uu,;,,, ",," ;1:':<1,',k ,LlII'll'Ll'.,'IH 4.-,:3. 'I.'" 1'l.1l1111"1;,,,

XX\'I1I,- d,.IUolr;L al'll."n',5" <l~o"JeiC'" c pmdLlI"" c"m,'rciJII/.Jdos iJT,,~'ularmi-nl('
em á".~•.ptihh~a.<:

XXI\,- np~,hr n"lili~;';,;'d inlnn.',,:'" ,km"lu<lIl'l atll'" d" aprc~r",;;,., l'mh~I~',(l c'':,
ínfrly.iu (ntull;,,);

XXX" i"ICl,lilar ,,\:thekcilll~nl'" 'lU" arr(;scnlcm irr'.~ll);'ri,Lad",.
XXXI., e~er~cr pknam.nlc (> p"r1er dl" pohcid ~,lmil1';lr dliva ,m Sll.1árez d~ "uu;,'5,,;
XXXII., leprc>~nlar enm)narm~ntc e"nTra inrr:ll"rcs que n:i" cUllll'rJm ",Jen<

ernatlad.lS d" p"J.:r ,k ""li~';L .1dmini'lrall~a. ~:"" oulr..,; P"S-,ih"" in"l1T'ii•..." ~rim)n~I' ['"r p4n"
J", me~nlO~;

.xxxm" :lvompaohar" ,ump,im("Tl!o do~ ai'''' <.10p"der de policia ~drntni'I' ati~a
XXX1\'" ;'flurar ,kninlCll" T~dlm~'r"""" rd;:r;;"'~';; im'a,5" ,I<-ar"a, puhh_a.., c

rrup"r m~,hd;" ~.loi,,~1':

I ,Ii,.:ali/.lr ~ "l'era~i"n;d,/.'ç5" d" ~>,st.;m~ d" 'lrdn'l"'rI~' I'Llhli." ,'"Iel;"" J"
!li<lrilo F",kraJ, Tàx;" Ilanc.1.' d" J"mai~ e lI.e~i.'la', ]-"e)ras li"r"' " perr";'f1~nl~', 'Iemnn,n":
ItmIOl;jrio< e 1{"d"feJT<wi,;ri,,~;

li _ ~upcl"\i'r"nar, rlanepl, "oord"n.lT ou n,.CULar em ~'.T;W d,; maior ,,,mpk~,,ld,k aS
a,('''' de ti,~alí/ ••;;.i" C lf"p"ç5 •• ,.linenle à ~re~tlc ~onc,"!;s(,C' e p"rm',"õ~,:

m" li~,.~li7••r ~ "h",n.z.flCiJ dos lerm". dos ~onlrar<l' ,k "onc<.:""" e p.:rmis,.'io t!~
h"ns púhli~,,, pu.- P;lJ1," dos conlr;,tados

rV.- e>.:creer u Il",I~T de pnli~i.l adm;ni'1r"riv.l cm sua .ifC~ de ~lua,Jin:
V .. reJh~.Jr ,i,l"ri~, e in~pc:;õ", (" '\'eriri..;ar o eumprimenlo d;,~ nurnl:L\ "~f'e~H,~", d~

ef)m'e~s"c-" pemfi,~()~, e o~u)la"ào:
\'1., n"riu"ar e ~Ull)..1rc,mecs,joniarios e permissionários:
\'11.- Jis~allYar o cumprimcnl!> d;; l~hd,,, hmária~. itinerári,~, l. al"",,\;;o d~ r,,,l,,, d.

a~onl0 eom l ,'",ala:
\'111 - efê'rtlar;, ris(.:t!;/;lç5o d,,,, d"~llmenl," dê' npera,ào c d,: ,lHe~ada,,5., d" si,,,,m ..•:
rX, p:tll>"l]'ar d,' "r.~d~"'" c~p~cI~i, ltidl,va. ~" cunlr"I" ":,,u iI ~q~Ulanp de

lr;in~ll'"
x " li,~,,1i/4r e c""Ir"I;" '" lcrminai~ ,1c en,h..r'lu" C d..;<;:ml'Jr<lu" ,k P;l~':;f;',":l"" .I"

únihu, ou Li.>:;,;
XI.. Ji~eali •.•ar " eumprimc'nlo d" rq~ubm,:nl" d,,< sel"\;,'" ,k Transpon~ I'i,hli,,,

Co1cu"". de Tà"i, e d;" s,~'s e.'pe':ll;(:I;,'"'' op'-'r;,c;"n~;s;
:\11,- ""ordenar, eX"'Ular k\";llll"n"':Ilo'~ C e)nUlr 1;""1,,, 'r'" ~:J"sidicm" ,ri"":,,, ",,"

,'xlm,"" (k hflhdS e parJd"., .1(. únious:
XIII.- pr"'lar "rientllç50 r~en,~a ao' (on~e::.,i"njri" .., pe;'!lll'sl""ári", e pr"p'''l'" C;

u.",."i", rk ;,c"rd" .um o rq~ul;lIr.;:n(o:
XI\' ,- ~n~li,..1r (knú:>.:i:L~ <. re,,;;,m~ç(>cs J" u'uári", " d,101ar a'.l'r"vül~ncia, {".lbiv<'i';:
X \'.- a~"ml\:lnllar" eUõllpnrncnl" do, alO' do rK.dcr ,k l'ulic,~ a,lmím,II~\iva
XVI, delcn,lcr ,,, ;,h1s ,'m~natlO', d" l,,>tlcl d~ pulj~la admÍln<\r;llÍ\ ;l',
XV!l,~ plCp~r"r. e""r:kn~r e a~"mll"nha, p"'gr.'rna.'. ~lOnol1.111';" (I<- lr .•halhll

rolin;" til.' eonce"'''s C r:rmi"ú.":
X VIII., lc,';mt~r l' e~d"':ll'ar da<1,h ,:~I~U~li~().., e;miIIlHI" ,."l~l"'ri"S:
XIX, parliei",,, ri,. l~\'anl.lmenlo ,.k. n(;.~";;jdlld...,, ,k rnc!IIUll;'. "" S~~lema .L'

rr"nspurlc l'lIh"en l'"lem", do I)islnlo Fedn,,1. I á"l', ll~np', d..; J"m:,i, e ]{C\l~la'., ] "I;~' 1 i\1e'
e l'erm~nenll'~, T"nll;n;,is l{(ldo~i~ri", C j{od"Il:JTm;;;ri,,,;

X\:.- de.<l'nv"lver a,"n d" !i~;;al;l •.•,:,,, ,. in"l'e;,';'o inVt:<li['"""lo l:lU,a< ,1c pr"hlcm.'
. rl'1~..;roll;l<l", ;'. eOIl"{""~".I",mll'.,5" <, "~"pa\.i,,:

XXI.- ~Ullfar '" pr<lCeuimenlo; iJTet'.ula"." ~d"\.1d(ls por conce-"i"nirios (lU
rcmll<siun,iri." e seus pn.:posrosi

XXII.- rr.:,I~r orienta,,;]o l,;~nic~ em Js.<unl"s dr S"'l "sl'e<.:i••lidade;
XXIlI.- Si)I;"il"r ü mal",~a1 ~ ~,:rulil;~~,du n" lraoarhn:
XXIV.- "h",[l.';lr. nu dC'>l;mp~nh" de Sll.'" ali\1da,ks. "-' '1ll!l1la.' ;le higic'ne

segur;lll'ra ,I" lrah"llIo;
XXV.- •.elar pel" C{)n5cn~ção t!o~ CljU;pamenlns d~ lr~h.,lho:
XXVI ,,,~celll~r OUlras alividadc, da m~"!;ma nau.!re •.••.•e nível ,k e"mp1cxid;"k

Art. 7", (:"rnl"Cl; pn\'~r;\"amcnle ao Fi,c;,! Amhi"nlal

L ,I'iseóllil.tr O mci" amhienT~ urhano C rur"l, a lim de c~ilar ~ d;;tllad~,;;(> amhienral
C ;,pli •.••r aos infulnrcs a~pcn"I;d.,d", previ'I"" n •• lcgi,la,:Ji" vi~~'llle:

n. ,daoorar f('IJlririo d.., açik's frsc~is prum"vioJas;
Ill-lc\'anlar ~uhsiLli()s t ,milir par~cCl p~ra "bl",r",Jin de nwdlt!'l' de prol"çã(,

õlmhienLaI:
IY.' supcrvi~ionar, pbnej~r. C(H)T<1;;n.1rou cxecutar cm gr."1Ude maior ,'"mp1;:,,,idadc <l<

a",;-",. de li",;olu ••;;;]" c insl':;çâo Jtincnle oi arca ólml>il,."1lIó1l,
V:' Juluar os infralorcs d,,~ normas d" n.llurC/':> ~mhienlaís:
V].- pmicipJr da n::<lilllÇ"" d~ ~'rÕt:, ji~eai, inlq~rat!as.
Vll.- inve,ligar eall.''', de ,lcg:r~d.1Ç50 ;lmolcnl~1 c propor as medid..< c••hivci~;
VIII., acompanhJr o eumprirn,';)lu dus TcmlO' d" Compwmis5o pMa repar:.çâo de

d.ln'" Jmhienlóll.s;
IX.- arcllder J d;.;nún...;a.' e ~ r"c1••m~\'Ô,," e "dolar ••, m~did;" c!hiveis:
X.' exercer plenam~"f\1c o puder de policia admmislr~liv" n~ sua ar::a de aluação;
X1.-I~\'f"ar aulos d~ con.~LlI~ç.50 ,. advcn~n~ia, de rnfrl<yâo c nUlr"" dm.umcnlos

nc""arios a" <.1e,,'mpenlw d" ayJin fi,.c"l;
XlI., p"rlicipar ela el~horaç:lO de normas d" r"ca1i/",ç"O ólmo'..;nl;,l;
XIII - prep ••rar C õlc"mp~nh~r pr.'gl~ma ••, cmn"grarnl~ J,' lr ••harll" C mrll1a~; d"

liscali/;'ç50:
Xl\'.- pTc'lólr orienLll',Ji,) ao púhli~n,
;.: \',- ,olahorar no trelnanl~nt" ti" p,'~so"l;
\:\'1.- k,';>m;lr (' eadaSlrar darl,,> cSlaliSliws, d~ ínl'T'"s'se ria lj'~ali/;ol''''' amhj"nlal,
XVll" eomunic"r a c.h.:fú imediata .,lt"ra;;ú •., d("r.'clól,h, "lU arllhienl,,' ut'h"n()~ c

.\."\'!ll.. re~li~",r ali~1d"11c, inll'~~Jólda\ com ri,:.:';;"" aruanl •.s 'ló' à".~~fl1hi~rll:t1.
.\)\ - l'~l",\ar .•.•aplie;,r a lq~i,b,'~" ,"[>~(ili~" ,I;- 1i<c.,1t/"Ç'''' '''Ul>i~llt"l,
X.'\.' pólnícil';\I <!., C:lhlpdn!"" de .-rlue"ç~" ,"nhi~f1\~1.
XXI.-pr~S1;,r o,ienw,,:u' r('wni,;, ,m a"",UnTos de ~lí;, "p",'i"I,.I,,,I.:;
X:\ll- sokil~l (l mal~ri,,:;, ,~r 'lldi/:,;j" I", lr~oalll .•;
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XXlll.. tllJ~rv;lr, Ih> d~""'llll'('nh,' d~ ,uh ••livíJ~dc~,;I~ ""nuó"' l.k h;gi~nç<,; s"'gur;lnl-3
ri" lrat>••l!lU,

X XI\ .. ~,~lar pd<l e'.:iscr .••.:.ç:io ,lo, c'l,n;>;lln'"lIh" .1. lI~Lh:l[ho:
XXV,- ".,Cçul"r {l"t;'3~ Jt;"d:"k, (I" Il\:;sm~ "",,,ro,, c-niv,'lllc <,;oml'1cxi(I(I(k.

Art. 11"- ('umpel;,: privalivamcnk ao In.<]l:;lnr Samwri" c: ln(hl~hül

I. - ~upcrvi,ionlr. planejar, OO<lrd,:nar nu cxccubr em gT:lll de maior wml'lcxidJ.dc 01-'
1VÕ"~de Jj,,,,,,til~io c illSflcç50 alinenlc oi área de lisClli" .•••yi" c insflCç.io de produ\o!s de urigem
vcgclal c ,1nimal;

[l. - cb.t:w'rar n=1aI,irius quarllilali\~1S l: qWlJilaliv(Il; soi'orc :1., alivirl.ldcs ,lc insp"ç,'io
s,Ulilári •• c induMrial, paril suhs~Jílr orgios d;vt;fSos:

JIl.- executar ln~-peçio sanilária <:I" <,;In;<a<;ti,vis....cr.•.' ç miúdos d", animais 3h31il\OS;
IV.- coletar e t."n::amínlu' malerialsu.~pci1o par.! analise 1.mor.!loriaJ;
V. - exigir o máximo de higit.onc d,,-~ilt5l.llla~i;t.'t<C funcionários ~oh 5U.1

,esponsamlidade;
VI.- t."Tlútirgui,,-~ de inlimaç50" ou condenação ,k malcrias prim;t.~ imprópri."L~ par.!

l'f>nsumo humano;
VII.- Ori,"ll!M O'<fund"n.iriO'< c I"ropricLirio!; de <'''lahdecimt."t11Q< no cwnprimt.-nln ch~

nonn.lS ",tahdccidól-' por lei;
vm" program;lr e o:.\eCUlar .•çeit."'!lde fi.<cahaç.1o c inspcçãll sanil.írí3 animal, vq:<::La!e

.gr<~indu.~lrial, expcdind" ,"ertiiiead"", laud"" " euletandu nulcnaL< par.! analises diVl."rs>tS;
IX.- de.'ICTlvoiver açeies d" flSC,1Ii7.1Çãoe inspcyio s:miLlna c induslrial profcrindo

p:llt:l;lr.t.', ap"i:mdu a c1it."nlda em reuniões. expfll;içiics agropecu.:irias e outros t."Vl."nlos:
X. - manler o a<,:.eiVUd" inform~õt:l; aCt..,-ca do pLih!ieo hcneJiciário, ;'Ilu:di/.:mdo

c:.<!."L,1T11Sexistentes;
Àl.- tn:mAr" funcionáriO'< c!ou estagiários em lMdas compalív,;;.. com o cargo,

coL1hurando com ;'Iárea de l'e(;un;os humanos;
XD.- sugerir. à IUI d.1 cxperiênci" prática, mud.1n~ n,,-~leis par.! o :l1"<:rrciçoamento

dos procedimentos e 1t.'çnieu TU oper.lcionalil..a<;Jo da, :l!!roindúslTÍól.\.
xm.- promoVt.'T, eonsl.lnlcmenle. u intcn;ãmhio tecnko inl"rinMitud'JIl:l1 vis;'lndo:l

arualil.aç.iú d"" conhecimentos" trilhalhQl; o:m p;ln;eria:
XIV - e'l.eCUI:lr in~'JlC;r.iu S:lnlt.lri,,"as fól5CSd" mõl.f1ipulaçàolindu.slri.llil."ão c

traMporte d" alimenlos d\..Tivõldns dc leite, de c.arne c de Vl:llela.is, bem cume> o 3cnodicion.1m;:hl" c
comt.'Tcialila"in dt.,~s Pl1ldUlOs:

XV._ reGislrar e l:<hubr d.ld,,'; C!>l:llislicos r.:fm."TlI<'l>aos ~sLahclccimcntos
in.,pcc;unad"s;

XV1 ... recchCT c m:tlis:lr guias dc tramponc, /!uias ck inspc"ão sanilána e outros
d(lcumt."Tlll>s ,k" allim.l;s dt.'liho..•dm. :10 ah;'lle.

XVll." emitir ~uias s,m.iUlrias, ~uias d" l,ansportc c Ol.:!n" d(Jcurneotos ot.'Cc.,s.ários ao
acompanhamenl0 da mal~-ri..• prima:

XVIIl._ r<'l>pondt.-r pur lodils as atividades ,eJ<:renles á i"'Pcç,1o saoilária c induslli:.1 dc
csl.ahdcdmcntos ""h Str.1rcspo"sal>ilillade:

XIX.- n.:.ali'ar inspeç.il' "'nilári~ ~nlc-morte de animai~ dcslirll"los a" ahale;
XX.- enlcl.ar o:enc:.minhu mal"rial s~pcno para ao:,li"" Jahmal",ia!:
XXI - participar d.1 c!ahoraçào de leis ;llincnlcs a su;, án.:a de re~pom':lhjlid;t<le
XX 11.- rc:dil;" períCIa I~çnl<:o ..•••nil.iri.,,:
XXlIl - deS('nvnlv{"f aç"es d'~ fiscali/.1ÇJo C Inspeção ."anilária e induMriaL llrulcrind,'

p.1!t.,lr;L\, ap"i~ndo a ci;cnl"b em reu:]ii;~, cXll''''çi"ics a~"-"llccuanas e "Oln" ""(;Olils:
xx [V.- e.l.cr~cr pL-1l.1"'''nl~" poder de polí(;i •• ("!lI SIClan.:" ele :'IU;IÇ50;
XX V.- ['('llui"it.lr o', r, .•:urs,,,, nL~c;.<lri,,~ aO [X'r1cll" ,l:-s~mrcnb" ,k SU;l., lardil>""

IndtJStn"l:

- d;,h"ur n..bwrir" 'l"anlilali"" ~ qualil;tlil""s sohr~ a~ ati,,;d:,de~ ,k in<[lc~;o
~anil;iri" e me/u'llial, para suh"har illg.1", di"..-I,''';

D. - executar in."flCç.io .<aniliiria em "an.:a~as, \;.<ccr,,-~ c miúdos de animai< ahalidos;
1Il.- wleLar e ,"llcaminhar mah:ri,,! SUSflCilOpara anili.';c la!>oralOlial:
TV,,, eX-Íglr o má.l.imo de higí,'Ile d.:<.,lnsLala;õt.'t< e funLionários ~oh Sll.l

resp,)nsahilidadc,

V. - t.Tlliti, guia ..•de inlimaç50 c ou condell"<,:io d" malenas flrim;l' impropri,c, [Iara
consumn hllrTlano;

VI.- "nt.'fll.lr os funcinnários c propríeliirios de eSl3oclc;;imenlns fi" eumplim('nlo das
Ollfll.,;t.<t."!ilal>dccida" por lei;

VIr.- programar e executar ações de ftscali7.l,JO e impcção sanitiíria anim.1L ""!let.'! e
a!~,,~indu.\trial, expedindo ecnilicadO!i, laudlls c e"IO:l.ando m:lteriai" para análises d,vcruas;

\Im - dCSCllvolver açõcs de. flSCaHl.ôlçJO" iospeo,;io sanitária e indusmal proferindo
p,,!c~lr:l.\, "poiando a clientda em reuniõt.'S, exp'>siçiies agropccuárias e outn!!' ",eol"s;

IX ,- manlcr o acervo dc infürmaÇl;<.'S ;'Ieere3 du 1"ublico bcnclicíano, 31l1:Jliz.ando
e;ul;l.l;lm.'<existentes;

X. - lreinar lunç;onârios ciou esl.agi;iriiJs em l3n::fas cumpalívcis com o c:lrgo,
eobhurandu eom a área de nx;ur."l.'< humanos:

),,1.- sugt.m. 5 luz da "xPt.Tiát"i:l 1"r.íti"l., mudanç:l.s nas I<:isp:lla {l apert"ciçoamrnlo
dO'; procedimenlos c lecni~ n.1 oper:lcionalizayiu da, ¥oindús1ri.1.'.

XlI.- promover, IOOn.'<l:ml•...'Iflt.'flle, o inlt.'TC5mhio tccnico mlcrimtilucional \,;sand" a
alualil3Ção dos conli<:eimt.'TlIl>Se Iral>alhrn: c:m pan.:cria;

:>..111.-exeeul.:lr in'pcçã,., ""niLiria nas f~es cL;:m;lnipulaç50/iodustnalil.1ção c
lran.<porlc de .alimenlos aerlvad,!!' de leite. de carne e dI' vegetais, hem Cflmo o :leundieionamenlo e
eom"rciali7..a<,:ão d,'Sscs Jlmdulos;
. XIV.- regislrar e ubular dados esl.lllísti,;.os referenles.aos C'l-"lahdccimt.onlO~
in.<peeion.1dll'S;

XV.' receber e anali5.tr guias de tT:lh!lporle, guias de inspeção sanitári.:l e U"lros
d"eum"nlll!i de ;'Inim:us d""lin~d,>s ao ahale.

XVI.- t."mitir guL1.<s.anil;írias, gui,,-<de Ir.!nsporte e outros doeuTnt."nlos necessári,,,, ao
a"l'ml':mhamento da maléria prim;'l;

,,"'Vll.- res1"onder por 1<><1;>.,ai<alividadt." n.:fcn:nt~ .•• ;i in"pco,;lo s:lnitiiria c indu<lrial dc
esl.lhcl(;;.:Ímcnlos soh su;, resp<lnsabllic.Lade;

XV!!!.- reali" ••.r in"peçãu ~;miWia anle-morte de animais w...'t<lInad{!!'ao :lh-'le;
XIX.- e"kIM e ,"llcaminhar milt.-r1;'11suspei1u pau an.ílise: 1al>u,awri:J1:
XX.- participar da clah\,raçâ" de leis atim:ntes a sua área de rt..••-pons;lhiIidad~
XXI.- re;l"'.õlr pcrieia lécoico.s.mit.1ria;
XXJl.- des"n •."lvcr a"õt.'S de ji_~alilaç.i" e imfICÇ;;.o 5.tnil:i.ria c imluslri;ll, pwlcrindo

p'II(:slr.l-<, ap"i~nd" iI ellcnld;, em reunir,t."!i. clposi~'-ICS agrupe(;u.itrias (' "Uln!!' ev~nlus;
XXJ~.- exercer plenamente u 1,,><i~1'Jt. T)u\icia em sua área dc alua".1u;
XXI\'.- re{luisil.ar ," reeur~'/!. ne~es."irios ao pcrlt.~I<>("'<""'penlou de sua< br-das:

.

Arl. lUo. As alrihui.,:ei;;s con~mrcntcs, quc POS'<',"1 ,HI púder:ío ,'.\.'stir entre o,
e.arg.'!!' "",m"l:Itlk" dC!iLal.c~deVl,."m5"r "'l.e~UI,ld'-I-\, -;cIDP'" quc nCees-<.íri", e""pcr.'II\'am_onl"

Arl. 11 - (l ingrcs-'" cm qu:a!qUlT UOSl~af1'.'/!.da C;,rrcira de <["" Ir:lla CSI.lll.c'.
lar".w-a medi;lIltc c"mp"!s,ni" eun;;u"" pill"1fiL", ~"ndu e'l.igid" .. oc' millinlU. l'crtificad" de condu"';;"
do lerc"irn J!Jau de esc"lanJadl-'.

~ I ~ - rara (/ c;lrgo <I" in~pclor de "hra.<, sna c~igidll hahiliLaçii" especifiea em
cun;o d(: engenharia ,,/ou anluileluril:

~ 2° - p;ll":l os cargos de InSpel0r S.miWio o: Industri.al c Tccnieo de InllpCçio
Sanit.íri:t e lnduslri.l~ scr.i exigida a h;'lhilil.llyio especílic:l em CURO de mcdícin:l \'Ctcrin.íria,
lO<llecnia., :lgl"onomia e!ou leenologia de :llirnt.'fllos.

AI1. 12 - Aos jnlq~ral11es da CilllTt.~r.l ;'I <lue &Crefere esl.ll Lei, é garantida
indcpcndCone~l funcional nu ex"rrido d;; suas rcspcclivas atnhuj;;õcs.

Art .. 13 - (l Governo do Disllilo Fedt.'Tal, dCVl:f.i as.~t.'gur.lr ;lOS servidores
ocupanl"s dos C;'lrgos mcodunado~. 11.,""ndi,<>cs m:e(..••"Sárias ao hom dcsempc:nho de str.1.~Junçõt.'li

,\rt. 14 - E<la Lei ,'nlla em vigor na dalõl de sua pul>lie:lção

AI1. 15 - [(evugam-se as di<pnsiçõ"s t.-m IOOntrário.

,lljSTJI'ICA~'ÃO

() pn.'St."1lle l'rojelo dc l.ei, decorre da nc=id.1dc do: &C adC(Iu''\f a carreira
mencionada as salulares inovaçõC!i in~htuidas pela lei nn 1r.112'9fi, que em s<:u artigo 03. evoluiu ;'I
.klinio,;ão do eal'Jo publieo de um., simpl(."S t'aga na Adminislraçio Puhliea, para o eünjunto de
;'ltribui,õcs e rt."$pOll""hilid.lde eometidas a um servidur, l/I "rrh;,<:

~Art. 3° Cargu 1"Lihhco é o conjunto de atnhui"ôc"!i e rcs1"on.satrilidades previ.'ilas n:l
<:s1T1J1uraorg:mi/.lCiooal qoc devem ser comclida, ;'I um .'it.mdor."

A partir d;:sta dara c mmkma ddiniçio, devemos rc.aVilli:lr a ncceSSlda<k de 5e
coaduna, os cargos púhlicos ao eSLabcle;;ld(1 no ;u1tgo .~uprn

Acrcdllamos e<l.1r inaul'oranOO uma nuva bse dt.onlro d.1 Admin;.<lração Pública.. Ol!
seja, como a eria"ã" dc c:.rgo J'lúhli~" ~, fcita 1"ur L,:i, via de regra, "-<atrihui"lles des.~~'S e~QS .. que
n3 realidadc ç o propri'1 cargo - só pode ser tcila por l.ci. À<sim sendo, acr"dilllmos eslar inicíandll a
C(llTt.y.lo do :lkiplllenll) ora reinalll.:.

E"la",,!!' lJlmh,,", propondo li exigência de nívcl de tt.Tceiru grau de escul:lridadc par.;
;ngr(.,'~s(l nc"a e,1fTeira. em ':lI.lo do 1:11(,dc l)UI: d;l.l; p'andes eid.1de~ h'"':lsilcir,,-~. a única que p'>ss"i
um qu.,dm de fisc.,lilaç:io de niwl m~dlO, do que c exig,d(l lãll i.:kvado eonhc~imcnlo tCt.nieo
cone,'meOle.' as :i.r(:;L' de. ;LrU.'ç:io m,'nei,mad;c< na prçsenlc pmpusitura, ,; """(:lm"nt:: a Capilal '
Br:J.Sil:ir:1. l'"rtanlo. ,"I:uo", [,lOpood" a [,orn;ç.'io dcsLa ab"rra"ã" qu" indu~ivc deJlilc conlra a nossa
CaJliu!

() ioci"" !fi do an. 4n• propô:: qu" a liseal~/lI\'ãn dc 1"(."" e medidas scja cXt."Tcída
tam~m pd;t fi&:al"~I,,10 de [I"'lllr;I-< lo;;aL h:!ja li.';l;l a carêocia d" p •.'t<soal do ll~ME'J1{( l, " "
nece,~idade de "'~ d.lf uma r,<p"'la rápida e .l lIiwl loca.!. de ás rcdam:lçik's ela e"munidade
brasilieosr 'lU", vel C meia, :: en~aTlJ,I(l. 'Iuer '''.ia quanlil 'lu P("so rcal d", pr,,<lulo$. qu"r se.ia 1l1l:101U
i, medidas

{l art. 11. r,ara!)l" :10.' inTegranles d.a clrreira, indepc;l(!C'flcia fuocional, ,"otivado pel"
b'" dI' ser qualquer órr.~" de Jis;;aJi~.ação, preeipuamenle lécnico; :ts'Slm "",,,,<lu ~ inadrni"sivel, por
exemplo. a e1ahora,dO d~ um parecer tc,""ie<> com c.,~or" n5n t.'Ifl oonnas "'£a;", " sim t.'TIlalcnç50 a
sugesl;:;';s roliti~as A" qllesTf>e~ p"lili~as sà" e t1evcllJ ser de rt."!ipon.<ahihdade dos p<"llili~of. c não dc

sel"vidores p"hheos S"fl;' a mnm;o coisa '1IIC owrrc e"m a 1"~rieia criminal, C1l.~Oo~ seus servidores
não g(Jlll-ss~m cle'>-"l fKlIld:ule, tcriamú~ séri"s prohlemas jurid,eos. quanlO a pareceres emiliclos por
e<ses Jlrofis,i"na'.I, com rulcrll em inte,,'~,cs p,,!,I;e,,<, dillllrci:\do de \ju'llqut."T emll,"L',1mt.'Tl1Ulegal.

I'dLJ expo,to, :'CfcJiLanws ,,,I" l'SI, I'rnjelO clt- r.ci. relcvanle c inqueslirmávc1. scmpr"
eolimand" " inlcresw m:li"r d;o eoonmiJ.Ldc. GUCé o hom .,~TVi"o pLiIlI;co prt."!it;ul" relos servidores
d,l P""" Sllli,lbmo" pois, " all"i" nece"ári" d,,~ n"hrcs I'arc< desta C.1.~.lpar" ;oSUa apruVllç.1"

Aff~f:/f:ú~~
l"lepulad" I nstrilal

I'S\)Jl

PROJETO DE LEI N° 02 =t 1.2., DE 1997.

(Do Sr. Deputado DANIEL MARQUES-PMDB)

Altera a Lei n" 1.013, de 11 de janeiro rle
1996.

A CÂMARALEGISLATrvADODISTRITOFEDERAL decreta:

Art. 1° O artigo 1" da Lei n" 1.013, de 11 de janeiro de 1996,

passa a ter a seguinte redação;
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"Art. l° A Fundação Zoobotânica do Distrito Federal e o

Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal,

excepcionalmente, podem prestar serviços diversos de suas fmalidades

para as administrações regionais e outros órgãos públicos.

Parágrafo único. Aplica.se o disposto neste artigo no período de

novembro a abril, e, excepcionalmente, a qualquer época, quando

comprovadamente houver equipamentos ociosos."

Art. r' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Compete ao Distrito Federal legislar
concorrentemente em matéria de direito econômico, produçao e
consumo (art. 24, incisos I e V da Constituiçao Federal). Também o
Código de Defesa do Consumidor atribui ao Distrito Federal a
competência para legislar em matéria relativa a defesa do cosumidor.

A defesa do consumidor é o nosso objetivo
com a apresentação deste Projeto de Lei, uma vez que tanto a
Companhia de Agua e Esgotos de Brasília - CAESB, como a
Companhia Energética de Brasflia - CEB promovem a instalaçao de
hidrômetros e medidores de energia elétrica sem submeterem os
aparelhos a aferição do Instituto Nacional de Metrologia, Nonnalização
e Qualidade Industrital - INMETRO, do Ministério da Agricultura.

~rt. 3° Revogam-se as disposições em contrârio.

JUSTIFICAÇÃO

Temos recebido centenas de reclamaç6es de
consumidores que -desconfiam- da mediçao dos referidos aparelhos,
por isso, nada mais justo, como ocorre em outros Estados da
Federaçao, onde tais aparelhos já são aferidos pelos órgãos
competentes, em convênio com o Poder Executivo Federal.

Esta proposição objetiva aprimorar a Lei n° 1.013/96, de nossa

autoria, possibilitando a FUndação Zoobotânica do Distrito Federal

(FZDF) e o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito

Federal(DERlDF) venderem seus serviços a órgãos públicos, sem

entretanto, comprometerem suas atribuições específicas.

Por estes motivos, submeto a presente
proposição aos nobres pares desta Casa.

essõ ,asA?março de 1997.

R ATO &::
Deputado Distrital

Sala das Sessões, em de março de 1997. PROJETO DE LEI N"r:7. 7/4, DE 1997
(Do SI", Deputado Joio de Deus-PDT)

Deputado D

Altera o artigo 20 do Dttreto o. 11.476, de
9 de muço de 1989.

JUSTIFICAÇÃO

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

cArt. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art 2°. Esta-Lei ~ntra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1° _ Suprimam-se do art. 2° do Decreto 0° 11.476, de 9 de
março de 1989, os incisos IV e V.

A habitação tem um papel fundamental no que se refere a cidadania
dos brasileiros.

A Constituiçao Federal, em seu art. 5°, inciso XXII, ampara [o~s
os cidadãos, quando assim estabelece, ~inverbis~:

PROJETO DE lEI N' ón 13, DE 1997
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

FEDERAL decreta:

Dispõe sobre a obrigatoriedade da
Companhia Energética de Brasflia - CEB e
Companhia de Água e Esgotos de Braslila -
CAESB a submeterem os medidores de
energia elétrica e hidrOmetros, a serem
instalados, li aferição do Instituto Nacional
de Metrologia, Nonnalização e Qualidade
Industrital - INMETRO, do Ministério da
Agricultura.

A CÂMARA lEGISLATIVA DO DISTRITO

Art. 1" - A Companhia Energética de Brasflia
• CEB e a Companhia de Água e Esgotos de Brasflia • CAESB
ficam obrigadas a submeterem os medidores de energia elétrica e
os hidrOmetros a serem instalados, li aferição junto ao Instituto
Nacional de Metrologia, Nonnalizaç:lo e Qualidade Industrial -
INMETRO, do Ministério da Agricultura.

Art. 2" - ° descumprimento do dispoto
nesta Lei sujeita a empresa infratora a multa de 200 (duzentas)
UFIR.s, por aparelho instalado e nao aferido.

Art. 3" - O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua publicação.

Art. 4" - Esta lI!i entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5" - Revogam-se as disposições em
.contrário.

"Art. 5•• (... )

XXII - é garantido o direito de propriedade. "

Perante os principios constitucionais que amparam esta garantia, é
justo que se faça valer a lei, proporcionando a esses servidores à aquisição de
moradia como pré-requisito para que o cidadão possa ter maiA tranquilidade ao
exercer suas funções, sabendo que sua família está amparada. ~.

Pela legislação anterior, muitoS servidores militares chegaram a ser
convocados a receber seu lote, mas, quando da apresentação do comprovante de
rendimento (sob a alegaçio de que oio ateodiam aos dispostos dos incisos IV
e V do Decl"eto 11.476, de 9 de muço de 1989), não foram contemplados, por
critérios que consideramos inadequados e injustos.

, A proposição em epigrafe visa sanar impropriedades, dando aos
servidores integrantes da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar, do
Departamento de Trânsito e da Polfcia Civil, do Distrito Federal, oportunidade de
aquisição de um imóvel residencial .
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Ante o exposto, coDclamamos aos nobres pares desta Casa que
acolham acatem 8 prcsente proposição, no intuito de minorar as precârias
condições de vida desses valorosos scrv1dores.

JOAO DEUS An
Depr Distrital-PDT r o ~
~ ~rfi

o. Governador do Distrito Federal. no uso das alrlbul~ões que lhe confere o
.rtlio 20. Inciso n, dll Lei n. 3.751(l). da 13 de abril de 1960,decreta:

Art. l.' Sio revogados os H 3.', 4 .• e 5.",do arUio lI, do Decreto n. 6.028,de
24 de junho de 19111;com as alterações Introduzidas pelo Decreto n. 6.377(I), de
10 de novembro d6 1981.

Art. 1.' As pessoll.S re!ildente. em Áreas 1nlladldas do Distrito Federal pode-
rão ser transferidas para loteamentos 5eml.urbanl.zados.

Art. 2,' A trlllUfer{>ncla fica condicionada à disporubllldade de lotes. e a qU~'
o residente em Área Invadtda preencha os lie~lntes requisitos: .

I - seja detentor de rerlstro de cadastro (Protocolo de Cadastro) emitido
pela F'unda~ão do Serviço Social do Distrito Federal por ocasllio de levantlunenro
por ela realizada;

II - não ser, nem ter sido, proprletlirlo, prornHente-compra.dor ou cessio-
nário de Imóvel no DIstrito Ft!cleral;

IH - não ter sido beneficiado. anteriormente, em proiramas similares do
Distrito Federal;

- IV - que a renda famlHar não ultrapasse a 3 (três) vezes o valor do Piso
Nacional de Salários;

- V - que a renda "per caplta", quando Iie tratar de apenas um residente,
seja de até 1 l uma} vez o Piso Naclona.l de Salários.

".:CRETO N. JI.t16 - DE i DE MARÇO DE 11189

Fixa cri/trio! para o asuntamenlo de residen"es em invas~s em
dItas do DisI,ilo Federal, e d4 outras prollidincias •

O Governador do DlstrUo Federal, no uso daa atrlbulçôe. que lhe contere o
aTUa0 20, inciso li, da Lei n. 3.'751(\), de 13 de abrU de 1960,e

Considerando os obJetlvOI da pro(ramllÇio de U&ent.amento das POpulllÇOeS
de ba..l:u .renda do Distrito Federal:

Considerando o elevado nUmero de lnVl.5ôea atualmente ul&t.entclI no 01&.
trlto Fedet"lll. conforme recente levantamento cadastral; .

Conslderllndo I promoçlo da Justiça IOCIaJ,medllUlte a larlUlt1a de aceqo
a lotei seml.urbaniz.ados U famlLlas c:arenu" resldente.s nas áreu t:ltadu, que
nio !ieJarn proprletlirlas de Imóvel no Distrito Federal tl c:uJa renda Ism1l1ar nlo
exceda a 3 (tres) lIezeSo lIalor do Piso Nadonal de Salários;

Considerando os prlndplol de transpsréncla, lisura e probidade que orientam
esta poJlUca; e

Considerando, finalmente, o Interesse publico de que se reveate , prorrama.
ção, eis que, além do atendJmento a peuou de bal.u renda e reatdentes em
condições extremamente precárias, há que 5e ular pela preservaçlo do plllllo.
urlllLfústlco de Brasllla, em obedlencl. ao dl5posto no arllro 38 da Lei n. 3.751,
de 13 de abril de 1960,decreta:

t.'ÉOl~LAÇAâ. -16- DO DISTRITO FEDERAL Art. 2: Para os fins do que dJspõe o artigo 8." do Decreto n. 11,0211,de 24
de Junho de 19B1, fica •••edada a aquisição de mobiliário e equipamento,

Arl. 3.' Esta Decreto eotra em virar na data de aua publlcaç60, rtlvogadll.5
as dlsposl~ões em contrário.

Joaquim Domlnros Rortz - Govem&dor do Distrito Fedllr.l.

• 1-l8

LEI N. 215, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

Re!"niteerédito do Imposlo sohre a Propritdade Pre-
dial e Territorial Urhana, no Dislrito Federal, relalivo
a imollei de propriedade de compol1 orça
Expedicionária Brasileira, e di Ol proviatfnc,

.•..'~ _.' '
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL ....•.1/ ~«

~f ., •

F"-ços,,-hcrguc "-Câmara Lel,,'-islati•••a do DisLri (" I cral, nos termos d -
~ 5Vdo artigo 2v do Dccreto Leb.;slativo nV OI, l' dc julho dc 1991
comb'",do, P'" ,,,,'ogi', com o ! 5' do "Ligo 00, ,I,r"'Lu'<'o F,d", "
mante"'e c eu promulgo a scguinte p~l'tc •••ct:lda do I' .~?~C Lei nV259, de....
1991 c {IUCse convcncu na Lei IIV21!:l,uc 23 dc delclll 'Qd~ .!.?91: ' ./---Arl. 3V-Ficario iscntos do pagamenlO do 1'lIl'oslo COllstalllc do Art. 10,
os Ex.Comhatentes da Scgullda Gucrra MUlHli:,1c suas ••.i,í•••as, a panir do
exercíóo dc 1992, desde {llICsejalll os rcfclidos illlóvcis, por eles Ulilizados,
como suas moradias.

Brasília, 24 dc fc•••ereiro de 1992
10-1°da R"'púhlica c 32º de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS ROIUZ
Govcrnador do Distrilo Federal

LEI N! 216, DE 23 DE DEZEMBRO DE I99J

Paráli:rufo unlco. O reelslro "'dllcadastro de q;ue trata o 1nclso I é de caráter
pessoal e InlfllOsferlvel.

ArL 3," •.••ocupllçio de lote far.se.á através do Instituto dà Con4esslo de
Uso. sujeito a paeameoto da Taxa de Ocupaçlo. . .

Arl. 4.' Verltlcada flllsldade no preenchimento dos requlaltos constlllltea do
artll;":O2.', Hca o Infrator obrlrlldo Il devolu~io do Imóvel, euJello ainda a sançOes
administrativas, clvels e penal$.

E.stahelece critérios e ahre coneessão de colu para
distrihuição de C;lsas ou lotes semi.urhanizad05 no
I'rogr-ama de Assentamento do Distrito Fedcoral.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

F.:l.çbsaber gllc a Câmara Legislati •••a do Distrito Fedcral decrcta e cu
sanóono a scguilltr: Lei:

•.••rt. 5,. A Concessão de Uso abrira ao conceli5lonárlO residir no Imóvel, 1m.
portando seu descumprimento na resclsio do contrato e Imediata retomada do
bem.

Art. 11.' Cabo lt. Secretaria de Servlçol Sociais a coordenaçlio daa atlvldadea
de que trata este Decreto.

Parágrafo unlco. Ú3 casos especiais, principalmente OI decorrentes de cadas-
tramento, !ierio analisados e ••••allados pela Secretaria de Serviços Sociais em
conjunto com a Fundaçlio do Serviço Social e serio decididos pelo Governador do
DIstrito Federal.

Art. 7: Fica a Companhia ImobiliárIa de Brll.SIJla- TERRACAP,encarregada
de prover o Distrito Federlll de lotes urbano., !i.eml.urbr.n1zado.s11fla.caUz.aro fiei
cumprimento da COncessão de USOpara atender ao dlspo.to ntste Decreto.

Art. 8.' Este Decreto entra. em vlior na data de 5U' publlcaçlo. revoladas
as dlsposlçôes em contrário.

Joaquim Domlnlos Roriz - Governador do DI$trlto Federal.

LEGISLAÇÁO - 27- DO DISTRITO FEDERAL
ArL }o. Fica estabeleódo gt!,e o Governo do Distrito Federal de •••crá

dispor de cOl.õisdceasasou lotcs sClni-urhalliudos CIo touos os asscnl;lmcll(os
urbanos, gue estão sendo implalllaJos pelo EXCClHillO,na área uo Distrito
Federal, com a finalidauc de scrcm disLrihuídos aos selVidorcs imegrõlntes da
Polícia MiliLlr, uo Corpo de Bombeiros Militar, do Dcpanamento de Trânsito
c di!.Polida Civil, do Distrito Fedcral.

-!-I9.

Parágr:l.fo único -550 inc!l,í,los llcsta l.ci os l'efOnlla(los, ;lposell!.,dos c
pcnsionistõls.

Art. 2°-Os servidores tios ôrgiios lllellri{lIlaL!usIICSlal.ci, fiGJrão sujeitos
às exigências cOllSt:mtcs 1I0Silem 11c 111do anign ~~ do DeClclo.GOr nO
11.-l76, de 09 dI:' lll:lIçn (Jc l!ll3!l,c artigos -l~c 5v do IIICSIlIODecreto.
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/l.rt. gv. útõl I.c:i Cllll iI Cll1vig"1 11;1 tlala de Sita IllllJlir:l(;ão.

Art. 1Q• Revogalll-se as di.~posiçilcs em (OIlU:" io.

Com base no art, 109 do Reglmento Interno desta Casa, solicito providências ao
Poder Executivo local poro colocaçOo de llumlnoçõo nos vlos de acEÍssodas QI o
Estrado Porque Península Norte - EPPN- logo Nate.

1\1;lsilia. 2:~ ,k ,11"1('1,)1>10 l!ç I!EJI
IO:\V tia 1{"I"U,li,-a c 32'" de 111;.sília

JOAQUlt.1 nOMINc,OS ROIHZ
Govelll,,,I"I- ,I" l)isllilO FClklõll

JUSTlACAÇ1.0

A presente proposta viso atender anl)go e justa reMndlcaçOo dos rrIOlOOOlesdas
Quadros Infernos - Qls do lago Norte e aos transeuntes daquela RegiOa AdministratI-
vo.

LEI N' 217, DE 23 DE lJEZEt.IBIW DE 1991
A falto de i1umlnaçõo púbnco causa grandes transtamos à comunidade Iocol,

razão porque verifico-se o necessidade de lIumlnoçOo oro solicitado,

Aulo.-i:r.••(> )'(>clcrExecutivo a criar Escolas rúLlica, de
Trâm,ilo lIODistrilo Feder ••1

Desta formo, por ser medido que beneliclaró o comunidade do logo Norte, es-
pero o apoio dos Ilustrespares o suo aprovação,

o GOVERNADOn 00 IJIS"j"RrI"O FEl)ERAl.,

I,";aço sal.>cr 'Illc õl Ciilll,lIõl Lq;i.~I:lliva .10 Di.~ll'iloFrdrrOlI decreta c (11
sanciono a seguinte Lei:

Solo dos Sessões, de março de 1997,

Arl. IV. O I'uder Executivo Iir;. :l1l\u.iz;l<10 a fliaf F.S(olas I'úblicas ue
Trânsito no Distrito Feder:!I, subonlill;l<I:ls ;lO Ikpa! 1;1111(010de T":IllSilu. WASt-('( DE ROURE

Deputado Distritol/PT

AIl. 2v _ O illgrcsso du ••111110na ~:Scol;l I'üblic;\ dc Tl'âmilO, l.br.!c-á
medi,lI1le aplid,io 1I0! exames de avaliaç,io I'~il:ol,"gi(a c dc Sanidade FisiGl. c
Mcntal.

Art. 3v _ A E!c"la P.ílJlica de T.';Ínsito. tl:lII (('1110 o1Jjr:livo I'l'illcipal iI

preparação do camlidaLo a ol.J1cllção da Canci.,. Nacj"llal de 11"I)ilita..-ão na
jurisdiç:.io tio Distrito Feder;.l, llas sq;uilllt:S disciplill<Js:

I. Lcgislaç;1O de Trânsilo;

11- Direção Defensiv;.;

JlI-l'limeiros Socorros:

MOÇÃO N' ,DE 1997
(Da Sr,. Deput.!da Lucia Canalho) ":)

~:;>02.~/'Y1 ~ /91}'y

Hipoteca solidariedade aos
jornalistas Da sua luta por uma
legislaçio que assegure ampla
liberdade de expressA0 e
maDifestaçJ.o.

MOÇÃO Nt /97
IDo Deputado WASNYDEROUREI
C"Y"'~ o?'5lo2, cÁ lot9~

SoIiclta provldêrldas 00 Poder executivo locol
paa DumlrlOÇÕOdas vias do Porque da Cidade.

Excelenfís:slmasenhora PresIdente do Câmao legislativo do Distrito Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Interno desto Coso, sollcilo providências ao
Poder Executivo loco! poro colocação de i1uminoçõo nas vias do Parque do Cidade.

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Interno desta Casa.,
proponho aos nobres Pares seja hipotecada solidariedade aos jornalistas de
nosso País, por intermédio da Federação Nacional dos Jornalistas
Profissionais - FENAJ, em razão de sua luta pela aprovação de nova
legislação, em substituição ã Lei de Imprensa aprovada durante o regime
militar, que assegure liberdades de expressão e manifestação tão amplas
quanto a importância do dever profissional que lhes cabe - o de bem
infonnar a população.

JUSTIFICAÇÃO

Diante do expos'o. conto com o apolo dos meus nobres pares poro o aprova-
ção desta proposto.

A imfalaçào de lIuminação pública nessa localidade ~áatender os usuários do
Parque Rogério Pithon Farias,visto que se troto de uma área de grande fluxo de pe-
destres,

A falto de Iluminação pública causo grandes transtornos à comunidade que
gostaria de usufru~do Parque nos horários noturnos, razão pelo qual verifico-se a ne-
cessidade de suo iluminação.

JUSTIFICAÇÃO

Preocupam-nos, sobremaneira, as notícias que nos chegam ao
conhecimento, dando-nos conta de que, até o momento, as perspectivas
quanto ao projeto da nova lei de imprensa, em tramitação no Congresso
Nacional, apontam em direção ao retrocesso, com graves prejuízos para o
exercício da profissão jornalística, para as liberdades de expressão e
manifestação e. por que não dizer, para a democracia. Após o longo
período de convivência com a Lei n° 5.250/67 - lei de imprensa aprovada
em pleno regime militar - é a expectativa de todos nós, e não somente dos
jornalistas, que a nonoa regente da imprensa neste Pais venha a refletir os
avanços experimentados pela própria sociedade, principalmente no tocante
ao exercício de direitos fundamentais, como os de expressão e manifestação.

de março de 1997.Sala das Sessões,

Bem por isso, acreditamos constituir dever dos parlamentares
nesta Casa. para quem a conquista dos direitos e das liberdades
fundamentais é elemento indissociável do desempenho da atividade política,
hipotecar solidariedade a todos os jornalistas deste Pais, cujo esforço

conjunto, reunido na Federação Nacional dos Jornalistas Profissionais _
FENAJ, vem-se dirigindo no sentido de que a Nova Lei de Imprensa seja
verdadeiramente maiúscula, democrática, digna de respeito e consideração.

i I.~" r)},"".
W ASNY15É RÓURE

Deputado Distrital/PT

MOÇÃON- /97
{Do Dep,gtado WASNYDEROURE} -,

,-.--.._ Dê.S/::'> ... d!.L /9 '7..,..
Solicito I'XOvidêncios ao Poder Executivo do
Distrito Federal pau coIocoção de Uuminação
nas vias de ocezo que rtgam as Qls à &lmdo
Porque Península Norte - EPPN-logo Norte, .

Excelentísslma Senhora Presidente do Cátl'l<Sa legislativa do Distrito Fede..-al:

Sala das Sessões, de mar o de 1997,
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MoÇÃON' •DE1997
(Da Sr.- Deputada Lucia Carvalho) 9 ~

(>""") '=' &. .:s! S, ~ / 9" ....t

Reivindica providências à
Presidêoda do Senado Federal DO

sentido de que se assegure a
aprovação de uma nova lei de
imprensa que consolide as
Uberdades de expn!Ssio e
manilcstaçio conquistadas pelo
povo brasileiro.

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Interno desta Casa,
proponho aos Dobres Pares sejam reivindicadas providências à Presidência
do Senado Federal no sentido de que à nova lei de impr~ em tramitação
no Congresso Nacional, seja reservado o papel de consolidar as liberdades
de expressão e manifestação tão penosamente conquistadas pelo povo
brasileiro, bem como de garantir aos jornalistas condições de exercício
profissional tão amplas quanto a importância do dever que lhes cabe - o de
bem informar a população.

JUSTIFICAÇÃO

Preocupam-nos, sobremaneira., as noticias que nos chegam ao
conhecimento, dando-nos conta de que, até o momento, as perspectivas
quanto ao projeto da nova lei de imprensa, em tramitação no Congresso
Nacional, apontam em direção ao retrocesso, com graves prejuizos para o
exercício da profissão jornalística., para as liberdades de expressão e
manifestação e, por que não dizer, para a democracia. Após o longo
período de convivência com a Lei n° 5.250/67 - lei de imprensa aprovada
em pleno regime militar - é a expectativa de todos nós, e não somente dos
jornalistas, que a norma regente da imprensa neste. País venha a refletir os
avanços experimentados pela própria sociedade, principalmente no tocante
ao exercício de direitos fundamentais, como os de expressão e manifestação.

Bem por isso, acreditamos constituir dever dos parlamentares
nesta Casa, para quem a conquista dos direitos e das liberdades
fundamentais é elemento indissociável do desempenho da atividade politica,
reivindicar providências à Presidência do Senado Federal de sorte que, à
nova lei de imprensa, seja reservado o papel de consolidar as liberdades de
expressão e manifestação tão penosamente conquistadas pelo povo
brasileiro, bem como de garantir aos jornalistas condições de exercício
profissional tão amplas quanto a importância do dever que lhes cabe - o de
bem informar a população.

Sala das Sessões,

MoÇÃo7"'I,'imlm
(DaSr.- Deputada LuciaCarvalbo)

Reivindica providências à
Presidência d. Cim.... dos
Deputados no sentido de que se
assegure. aprovaçlo de uma nova
lei de imprelU. que consolide as
liberdades de expressA0 e
maoirestaçio conquistadas pelo
povobrasileiro.

Seabora Presidente da C.mara Legislativa do Distrito
Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Interno desta Casa,
proponho aos nobres Pares sejam. reiviodicadas providências à Presidência
da Câmara dos Deputados no sentido de que à nova lei de iInprimsa. em

tramitação no Congresso Nacional, seja reservado.o papel de consolidar as
hberdades de expressão e manifestação tão penosamente conquistadas pelo
povo brasileiro, bem como de garantir aos jornalistas condições de exercício
profissional tão amplas quanto a importância do dever que lhes cabe - o de
bem inf'l1lJl8r a população.

.IVSTIF1CAÇÃO

Preocupam-nos, sobremaneira, as noticias que nos chegam ao
conhecimento, dando-nos conta de que, até o momento, as perspectivas
quanto ao projeto da nova lei de: imprensa, em tramitação no Congresso
Nacional, apontam em direção ao retrocesso, com graves prejuizos para o
exercício da profissão jornalística., para as liberdades' de expressão e
manifestação e, por que não dizer, para a democracia. Após o longo
período de convivência com a Lei n° 5.250/67 - lei de imprensa aprovada
em pleno regime militar - é a expectativa de todos nós, e não somente dos
jornalistas, que a norma regente da imprensa neste País venha a refletir os
avanços experimentados pela própria sociedade, principalmente no tocante
ao exercício de direitos fundamentais, como os de expressão e manifestação.

Bem por isso. acreditamos constituir dever dos parlamentares
nesta Casa., para quem a conquista dos direitos e das liberdades
fundamentais é elemento indissociável do desempenho da atividade política.,
reivindicar providências à Presidência da Câmara dos Deputados de sorte
que. à nova lei de imprensa., seja reservado o papel de consolidar as
liberdades de expressão e manifestação tão penosamente conquistadas pelo
pove brasileiro, bem como de garantir aos jornalistas condições de exercício
profissional tão amplas quanto a importância do dever que lhes cabe - o de
bem informar a população.

Sala das Sessões. Z~997
~~~~~~

- '1 ck /9'7:)M0ÇÃON° & ..:::::./,;

Reivindica providências ao Poder
Executivo Local, no sentido de que a
vistoria dos veículos de Transporte
Escolar e a respectiva autorização, bem
como os cursos destinados a
Condutores, sejam realizados pelo
ClRETRAN de Taguatinga.

Autores: Dep. EDIMAR PIRENEUS
Dep. RENATO RAlNHA

A Câmara Legislativa do Distrito Federal nos tennos do

artigo 109 do seu Regimento Inlemo, reivindica providências ao Poder

Executivo Local no sentido de que a vistoria dos veiculas de Transporte

Escolar e a respectiva autorização, bem como os cursos destinados a

Condutores, sejam realizados pelo ClRETRAN de Taguatinga.

JUSTIFICATIVA

A prestaçllo desses serviços pelo CIRETRAN daquela

cidade-satélite. que utiliza em grande escala o serviço de Transporte Escolar,

facilitaria para os proprietários e condutores de veículos que residem e

trabalham nas cidades satélites.
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Devido aos horários dos alunos. os condutores encontram

dificuldades para se deslocarem para o Plano Piloto.

Por ser uma iniciativa que irá beneficiar um número

expressivo de trabalhadores do Transporte Escolar, peço aos nobres pares,

apoio e aprovaçllo da presente MoçAo.

/__ S,l. das~sessaes,em;e m.rç~

A:/~r= ,
Deputado E:'DrMÃR PIRENEUS putado REN O RAINHA
/

tZ . .:s J 8,1
MOçAO NG DE DE 1997

(Do Senhor Deputado César Lacerda)

Hipoteca voto de pesar 1 famllJa do
poetalrtlpentista, Lourival Bandeira
Batista, pelo seu falecimento.

Senhora Presidente da CAmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no artigo 109 do regimento Interno desta Casa, proponho
aos nobres pares, hIpotecar voto de pesar à !amllía do poeta/repentista, pelo seu
falecimento.

JUSTIFICAÇÃO

Lourival Bandeira foi durante toda sua vida um artista nato. Devoto
do cordel, Bandeira alegrou muita gente com sua poesia simples e altamente
criativa, conseguindo com ISSO ser respeitado no meio artístico ao qual pertencia.

Pioneiro, Lourival Bandeira chegou ao Gama no inicio da década de
s,ªssenta, na condição de funclOnano do Govemo do Distrito Federal, trabalhou
durante trinta anos na Administração Regional do Gama, órg.ao onde se
aposentou

.Nosso grande poeta criou seus filhos no Gama, quatro na totalidade,
todos encaminhados na vida e trilhando um caminho digno, como sonhou para
eles seu honrado pai.

Mas a grande paixAo de Bandeira estava na constnJç.Ao da poesia
improvisada, acompanhada por uma viola astuta, cujo som fazia tinir as rtmas
perfettas proferidas pela inteligênCia do autor.

Por onde andou Lourival Bandeira fez grandes amizades, todas leais
e orgulhosas por lê.lo sempre ao seu lado. Mas infelizmente, nosso grande artista
nos deixou para ir habitar a morada dos justo, quis Deus levar o Bandeira para
tremular no céu, para que as rimas dos seus versos e o tinir das cordas de sua
viola passem a acalentar os sonhos dos ar,jos

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação
desta Moção.

de i1uminaçio pública nas proximidades da parada de õnibus da QR 501 daquela
satélite,

JUSTmCA TIV A

Esta proposiçio visa atender reivindicaç10 dos moradores da QR 501
da RegiAo Administrativa de Samambaia. que vive amedrontada com a açio de
vândalos no local. praticando assaltos e todo tipo de atos indignos para com pessoas
trabalhadonlS e estudantes, especialmente no horário das 20 às 23:00 horas.

Considerando a importância da reivindicaçio para melhoria da
segun.nça pública aos moradores da referida quadra. esperamos contar com o apoio
dos nobres pares à sua aprovaçio.

Sala das Sessõcs,

'/~-~~----
Députado Xa""vier

MOÇÃON° r2 . S02-=>, d--- I '7 '7 '(
(Do Deputado Xavier)

Reivindica à Administraçio Regional de
Samambaia a instalação de: iluminação
pública nas proximidades da parada d~
ônibus da QR 401.

Senhora Presidenle da Cámara Legislativa do Dislrilo Federal,

Nos lermos do art 109 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
nobres pares reivindicar junto à Administração Regional de Samambaia, li. instalação
de ilwninação pública nas prox.imidades da parada de ônibus da QR 40 I daquela
satélite

JUSTIFICA UVA

Esta proposição visa atender reivindicação dos moradores da QR 401
da Região Admirustrativa de Samambaia, que vive amedrontada com a ação de
vândalos no local, praticando assaltos e todo ripo de atos indignos para com pessoas
trabalhadoras e estudantes, especialmente no horário das 20 às 23:00 horas.

Considerando a importância da reivindicação plITa melhoria da
segurança pública aos moradores da referida quadra, esperamos contar com o apoio
dos nobres pares à sua aprovação

Sala das Sessões,

MoçÃOW 02,61 '7, cJI-L (9 9 ')
(Do Deputado Xavier)

I

DEPUTAO~DA
U~~~UMK'

Sala das Sessões, em de de 1997

-,
)-~=~-

Deputado Xavier

MoçÃOW 0:7. S 02-/, dk I" '7"
(Do Deputado Xavier)

Reivindica iI. Adrn.itústrll.çio Regional de
Samambaia a instalação de iluminação
pública nas proximidades da parada de
õnibus da QR 50 l.

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno deSta Casa. proponho aos
nobres pares reivindicar junto à Administraçio Regional de Samambaia, li. instalação

Reivindica a realização dc serviços de
capina na QR 401 da Região
Administrativa de Samambaia.

Senhora Presidente da Càmara Legislativa do Distrilo Federal.

Nos lermos do art, 109 do Regimento Interno desta Casa, proponbo a
manifestação dos nobres pares, com vistas a reivindicar junto à Administração
Regional de Samambata, a execução de serviços de capina na QR 401 daquela
salélite.
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JUSTmCATIVA JUSTIFICAÇÃO

Deputada LUCIA CAR
President~

o present~ requerimento decorre da necessidade de abrir o legislativo
local para a discU$sio acerca da Lei de Imprensa e sua repercuss!o na sociedade.

Cabe ressaltar, que neste penodo. em todos os Estados. as entidades
representativas dos jornalistas estarão promovendo debates sobre o tema.

A presente proposição é fruto de reivindicaçio dos moradores
estabelecidos na QR 40 I da Regiilo Admirústr.tiva de Sunambaia que ja mo
suportam • ausência do Poder Público na prestaçAode serviços básicos voltados para
o bem-estar.

Na referida quadra o mato se sobressai sem que seja tomada qualquer
atitude por parte da Administnl.çlo Regional. As consequéncias MO a proliferaçlo de
mosquitos e o aumento de atos de marginais contra os moradores., princlpalmente 8
prática de assaltos conm trabalhadores e estudantes.

Dessa forma, a considenmdo o baixo custo do pleito aos cofres
publi~os. esperamos vê-lo atendido em seus termos.

Sala das Sessões,

Sala das Sessões. de março de 1997

/
/

,. --::: ~"'"=-
Deputado Xavier REQUERIMENTO N° I. "S.7 DE 1996 ~ I 9 'l '1,

Do Senhor Deputado FILIPPELLI

REQUERIMENTO N° J. 3-5 (DE 1997
(DO DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO)

Senhor Presidente da Camara Legislativa do Distrito Federal:
Solicita a retirada do Projeto de Lei nO 332/95,
que ~DispOesobre vida útil dos veiculas que
atendem ao Sistema de Transporte Público
Coletivo do Distrito Federal", de minha autoria.

De acordo com art. 108. VI. do Regimento Interno
desta Casa, solicito a retirada de tramitação do Projeto de Lei nO332/95,
que ~DispOe sobre vida mfr dos veiculas que atendem ao Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distrito Federal", de minha autoria.

~, nos termos do art. 106, XV, a incluaM do pl nO
194!95"na Ordem do Dia para yotaçA0 em 1° Turno.

O referido Projeto retomou às ComissOes para análise das
oito Emendas de Plenário apresentadas peja Deputada Maria Jose _
Maninha. Ocorre que as Emendas referem-se ao Projeto, que está
prejudicado nos termos do art. 145. já que existe Substitutivo a ele
apresentado, acatado pelas ComissOes.

Desta forma, considerando também prejudicadas as oito
emendas de 1° Turno, nao hé que se ouvir as demais ComissOes, estando
a proposição pronta para ser inserida novamente na Ordem do Dia.

JUSTIFICATIVA

o presente requerimento tem por objetivo a retirada de
tramitação desta Augusta Casa do referido projeto,uma vez que a matéria
necessita de maiores estudos técnicos.

~leste sentido solicito o apoIO dos Nobres pares na
apreciação do presente Requerimento. I.~S~

REQUERIMENTO N" ,de 1997
(Do: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR e Outros)

!_L-~---'--
-Oepttado FllIPPELLI

de novembro de 1996.Sala das Sessões, em

de março de 1997Sala das Sessões, em

REQUER A CONVOCAÇÃO
SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS.

DE

REQUERIMENTO N- /97
(da Presid~nt~ da Cimara L~gisl8tiva do DF)

D~putada Lucia Carvalho
I'""'>"") ~ /.3 oSr:Z" olk... I 9 9 ":?

R~qu~'r r~alizaçAo d~ ComissAoGeral

Excelentisslma Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Com fulcro no Art. 67, combinado com o Art. 20 inciso 11. do
Regimento Interno desta Casa, REQUEREMOS a Vossa Excelência a
COIlvocaçlo de Sessões Extrnordinárias, uma vez por semana, com a finalidade
de apreciar os Projetos de Lei considerados urgentes e relevantes, a serem
indicados pelos respectivos Parlamentares.

Nos t~rmos do art, 92, do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal. . transformação do de e e' . , 'a
dodiá de<'TY.>l'\de 1997 em onussa era romoverdeb esobr~aLeide
Imprcnsa.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Requerimento visa possibilitar a urgente apreciação de
inúmeros Projetos de Lei que pela sua relevância e oportunidade necessitam de
decisão em tramitaçio extraordinâria.
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REQUERIMENTO rr 197
(DoSr. Deputad~Joio de Deusl:r "t :;

rr-.~ /. "3.S'::> ...• d...o..... I

Requer retirada do Projeto de Lei u- 1917, de

1996.

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fundamento no Art. 106, inciso vm. do Regimento Interno desta
Casa. requeiro a Vossa Excelência li. retirada do Projeto de Lei DO 1917/96, de minha
autoria, que "altera o artigo 2° da Lei nO 216, de 23 de dezembro de 1991".

JUSTIFICAÇÃO

Pretende-se com este requerimento, retirar a proposiçAo em epígrafe,
para melhor análise da matéria.

Sol,da>S'~O '" 1997

( ... ~

~-~EDEUS.......-
Deputado Distrital-por

.. ~
/ ./

~./

RECURSO N" '-I g ,DE 1997.
(Do: Deputado JOSE EDMAR, PSDB e outros)

Contra o Parecer da Comissão de
Economia, Orçamento e Finanças CEOF que
rejeitou a INDICAÇÃO N° 618196 que "Sugere
ao Poder Executivo do Distrito Federal efetuar
gestões para a redução da alíquota do ICMS,
aplicável a operações relativas à circulação d~
cen'eja", de autoria do Deputado JOSE
EDMAR, PSDB.

Senhora Presidenta da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

A Comissão de Economia, Orçamento e Finanças. CEOF ao
analisar a INDICAÇÃO N° 618/96, supraementada, concluiu por sua
inadmissibilidade, alegando para a sua decisão os argumentos contrários à
matéria expostos no voto do Ilustre Relator Deputado Wasny de Roure que,
em síntese, enwneramos'

1. A adoção da medida causara perda na receita tributária do
Distrito Federal;

2. O Governo do Distrito Federal já negociou com a indústria de
cerveja, aqui estabelecida, no sentido de reduzir o custo da mesma,
reduzindo as tarifas a ela aplicadas;

3. Quanto a aliquota aplicada no Distrito Federal, não é
diferente dos mais de cinquenta por cento dos Estados (grifo nosso) que
estão tributando bebidas alcoólicas com a alíquota de 25% (vinte e cinco por
cento).

JUSTIFICAÇÃO

Com fulcro no Parágrafo único do art. 30 e combinado com o
art, 105, do Regimento Interno desta Casa, RECORREMOS contra o

Parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças - CEOF,
solicitando que o mesmo seja submetido á apreciação do Augusto Plenário
desta Casa, tendo em vista que a Matéria Parlamentar é uma Proposição em
que a Câmara Legislativa "sugere a outro Poder", a execução de medidas
fora do alcance do Poder legislativo.

A INDICAÇÃO foi aprovada pela Douta Comissão de
Constituição e ]ustiçca - CC], na forma de "SUBSTITUTIVO". por atender
os dispositivos regimentais de tramitação.

Por fim, manifestamos a nossa indignação com o tratamento
..••superficial" dado à matéria, com argumentos simplistas de "perda de
receita tributária" com a adoção da redução de ICMS pelo Distrito Federal
quando, no mesmo Parecer, mforma que apenas 50% (cinquenta por cento)
dos Estados mantém a aliquota atual de 25% (vinte e cinco por cenlo) de
tributação.

Não seria o caso de se pesquisar o "Por quê" da redução
ocorrida nos outros 50% (cinquenta por cento) dos Estados beneficiários da
presença dos estabelecimentos fabris?

E, ainda, não seria temerário insistir na alta taxação de 25%
(vinte e cinco por cento) de ICMS, quando outros Estados estão subsidiando
com taxas menores aquela tributação?

.:.~ Tais incentivos nos outros Estados, colocam em risco a
arrecàdação do Distrito Federal com a possível imigração (fuga) destes
investimentos para fora do Distrito Federal.

~ . . dP .Diante do exposto, suphcamos que o mencIOna o arecer seja
submetido à apreciação do Plenário.

Sala da Sessões em 03 de março de 1997.

~-I#-r/ ~--J

rI}:!!!F' 1:;w/

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O Eq>ediente !ido vai à

pub!ieaçao

Conforme combinamos, convido os Líderes para uma reUnião a realizar-se agora,

na sala anexa à PresidênCia, Sala de Reuniões, Como combinado lerer os projetos que

entrarão na Ordem do Dia de amanhã, para que os assessores possam preparar-se. Temos

como itens'

Item 1 - Vetos PIC 29/96

Pls 236/93; 46B195; 565195, 667195; 708195; 713/95; 2193/95, 2365/96

Item 2 - Redações Finais dos PlD 411 e 1116

Item 3 - Projetos em 2" Turno Pl1B6195; 1515195; 235195; B 193

e Moções lidas na presente sessão

Faremos sempre a leitura no dia anterior da pauta para a sessão ordinária do dia

seguinte.

Nada mais havendo a tratar declaro encerrade a presente sessão

(levanta-se a sessão às 16h39min.)
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